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EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

 

ÓRGÃO: Município de Caieiras. 

equipar a OficinaMunicipal, conforme Termo de 

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

do dia 19/03/2026 e ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

do dia 19/03/2026. As empresas interessadas poderão retirar o edital

www.portaldecomprascaieiras.com.br

site www.portaldecomprascaieiras.com.br

por fax e/ou correio. 

 

 

 

 

 

ELIANA DORIA OLIVEIRA SANTOS

 

 

 

 

 

 

 

BERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005

de Caieiras. EDITAL: 005/2025. OBJETO:Aquisição de ferramentas para 

, conforme Termo de Referência. MODALIDADE

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: será das 08h00min do dia 10/03/2026

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: no horário 

. As empresas interessadas poderão retirar o edital

www.portaldecomprascaieiras.com.br. Maiores informações pelo telefone (11) 4445 

www.portaldecomprascaieiras.com.br,no horário das 09:00h às 16:00h. Não enviamos o edital 

Caieiras, 06 de Março de 2.026. 

ELIANA DORIA OLIVEIRA SANTOS 

Departamento de Licitação 

 

005/2025 

quisição de ferramentas para 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

2026 até às 08h00min 

no horário das08h05min 

. As empresas interessadas poderão retirar o edital pelo site 

s pelo telefone (11) 4445 - 9203 ou pelo 

Não enviamos o edital 

Eliana 

Doria

Assinado de forma 

digital por Eliana 

Doria 

Dados: 2026.03.06 

08:47:46 -03'00'
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

O MUNICÍPIO DE CAIEIRAS

realizada licitação na modalidade 

GLOBAL, obedecendo a Lei Federal nº 14.133/2021, respeitand

Complementares 123/2006 e 147/2014. Mais as cláusul

OBJETO:Aquisição de ferramentas para equipar a Oficina

Referência. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES:

Data Horário 

10/03/2026 08h00min 

19/03/2026 08h00min 

19/03/2026 08h05min 

Tão logo encerrada a abertura 

e avaliação das propostas. 

 

LOCAL DOS EVENTOS SUPRA

referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

 

As informações e os procedimentos desta licitação s

Licitação do Município de Caieiras

licitacoes@caieiras.sp.gov.br 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

Processo Administrativo nº 14970/2025 

 

PREAMBULO 

MUNICÍPIO DE CAIEIRAS, por meio da Secretaria solicitante, torna público que será 

realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo 

obedecendo a Lei Federal nº 14.133/2021, respeitando-se, ainda, os

Complementares 123/2006 e 147/2014. Mais as cláusulas e condições estabelecidas pelo edital.

quisição de ferramentas para equipar a Oficina Municipal, conforme Term

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES: 

Descritivo 

 Início do recebimento das propostas

(www.portaldecomprascaieiras.com.br) 

 Fim do recebimento das propostas

(www.portaldecomprascaieiras.com.br) 

 Abertura e avaliação das 

(www.portaldecomprascaieiras.com.br) 

Tão logo encerrada a abertura  Abertura e disputa de lances 

(www.portaldecomprascaieiras.com.br) 

LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: www.portaldecomprascaieiras.com.br

tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

As informações e os procedimentos desta licitação serão executados pel

Licitação do Município de Caieiras. Comunicação pelo telefone (11) 

 ou licitacao.caieiras@gmail.com, Internet através do site 

 

torna público que será 

 MENOR PREÇO 

se, ainda, os ditames das Leis 

as e condições estabelecidas pelo edital. 

, conforme Termo de 

propostas no site 

propostas  

propostas  

www.portaldecomprascaieiras.com.br. Para todas as 

erão executados pelo Departamento de 

4445-9203, e-mails 

, Internet através do site 
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www.portaldecomprascaieiras.com.br

Caieiras.  

 

Advertência: O Município de Caieiras ADVERTE a todo

penalizar Empresas que descumpram o pactuado. Solicitamos que 

Propostas e Lances de forma consciente, com a certe

entrega do objeto da forma como foi pedido no Edita

qualidade exigidos. Vale lembrar também que os pedi

exceções à regra, destinados sempre a situações exc

se em total consonância com a Lei. Ratificamos, por

forma séria e consciente, visando evitar problemas,

para as Empresas.  

 

As informações constantes neste Edital e em seus An

que todas devem ser consideradas para os fins a que se destinam. 

 

Futuras alegações relacionadas com o desconheciment

Edital e seus Anexos, bem como dos preceitos legais

admitidas, inclusive quando da execução do contrato ou instrumento equivalent

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de ferramentas para equipar a Oficina Mun

 

2. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

2.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação d

convocatório do pregão e seus anexos, observado par

anteriores à data fixada para abertura da sessão pú

através do Portal de Compras do Município 

2.2. As impugnações deverão ser protocoladas pelos inter

(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pú

Compras do Município www.portaldecomprascaieiras.com.br

2.3. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorre

fazê-lo, por meio do seu representante

prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a 

igual número de dias, que começarão a correr do tér

www.portaldecomprascaieiras.com.br, ou ainda no Portal de Transparência do Município de 

Advertência: O Município de Caieiras ADVERTE a todos os Licitantes, que não está hesitando 

mpresas que descumpram o pactuado. Solicitamos que as Empresas apresentem suas 

Propostas e Lances de forma consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a efetiva 

entrega do objeto da forma como foi pedido no Edital e dentro dos prazos, preços e pad

qualidade exigidos. Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são 

exceções à regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, 

se em total consonância com a Lei. Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de 

forma séria e consciente, visando evitar problemas, tanto para a Administração Pública como 

As informações constantes neste Edital e em seus Anexos são complementares entre si, de modo 

ideradas para os fins a que se destinam.  

Futuras alegações relacionadas com o desconhecimento de quaisquer informações constantes deste 

Edital e seus Anexos, bem como dos preceitos legais pertinentes não serão consideradas e/ou 

o da execução do contrato ou instrumento equivalent

Aquisição de ferramentas para equipar a Oficina Municipal, conforme Termo de Referência

2. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 

convocatório do pregão e seus anexos, observado para tanto, o prazo de até 03(três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital, 

o Portal de Compras do Município www.portaldecomprascaieiras.com.br

As impugnações deverão ser protocoladas pelos interessados, por meio eletrônico, 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através 

www.portaldecomprascaieiras.com.br; 

o final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá 

por meio do seu representante, manifestando sua intenção, devendo juntar memoria

. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente;

ainda no Portal de Transparência do Município de 

s os Licitantes, que não está hesitando 

as Empresas apresentem suas 

za de que poderão cumprir com a efetiva 

l e dentro dos prazos, preços e padrões de 

dos de realinhamento de preço são 

epcionalíssimas, e somente serão deferidos, 

postas sejam efetivadas de 

 tanto para a Administração Pública como 

exos são complementares entre si, de modo 

o de quaisquer informações constantes deste 

 pertinentes não serão consideradas e/ou 

o da execução do contrato ou instrumento equivalente. 

icipal, conforme Termo de Referência.   

 

e pedido de esclarecimentos sobre o ato 

a tanto, o prazo de até 03(três) dias úteis 

trônico, na forma do edital, 

www.portaldecomprascaieiras.com.br.  

essados, por meio eletrônico, até 03 

blica, através do Portal de 

r contra decisões do Pregoeiro poderá 

, manifestando sua intenção, devendo juntar memoriais no 

apresentar contrarrazões em 

mino do prazo do recorrente; 
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2.4. A falta de manifestação imediata importará a preclu

2.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assunt

justificada a intenção de interpor o recurso pelo p

2.6.Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efei

2.7.O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

aproveitamento. 

2.8.O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico compe

02 (dois) dias úteis, contado da data da impugnação

2.9.Acolhida à impugnação contra este Edital, será 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraç

 

3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

3.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxíli

especial, as seguintes atribuições:

a)acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b)responder as questões formuladas pelos fornecedor

c)abrir as propostas de preços;

d)analisar a aceitabilidade das propostas;

e)desclassificar propostas indicando os motivos;

f)conduzir os procedimentos relativos aos lances e 

g)verificar a habilitação do proponente clas

h)declarar o vencedor; 

i)receber, examinar e decidir sobre a pertinência d

j)elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico

k)encaminhar o processo à autoridade superior para 

l)abrir processo administrativo para apuração de ir

previstas na legislação. 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Para atendimento a lei complementar nº 123/2006 alt

exclusiva para empresas EPPs e MEs.

4.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma in

estabelecida no País, que seja es

exigências, especificações e normas contidas neste 

A falta de manifestação imediata importará a preclusão do direito de recurso;

Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 

Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo; 

de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

2.8.O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 

02 (dois) dias úteis, contado da data da impugnação. 

2.9.Acolhida à impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

tame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a)acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b)responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

propostas de preços; 

d)analisar a aceitabilidade das propostas; 

e)desclassificar propostas indicando os motivos; 

f)conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g)verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

i)receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j)elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 

k)encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação e

l)abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

ATENÇÃO 

Para atendimento a lei complementar nº 123/2006 alterada pela lei nº 147/14, esta licitação é 

exclusiva para empresas EPPs e MEs. 

oderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 

estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfa

exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

são do direito de recurso; 

nte protelatórios ou quando não 

de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

tente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 

designada nova data para a realização do 

ão não afetar a formulação das propostas. 

o da equipe de apoio, que terá, em 

à escolha da proposta do lance de menor preço; 

homologar e autorizar a contratação e, 

regularidades visando a aplicação de penalidades 

erada pela lei nº 147/14, esta licitação é 

dividual ou sociedade, regularmente 

pecializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as 
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4.2.Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empr

por ela exigida para o respectivo cadastramento junto ao Portal de Compras 

4.3. É vedada a participação de empresas em forma de c

participe, seja a que título for, servidor público 

4.4.Não será admitida nesta licitação a participação de empresas que 

funcionários ou servidores do Município de Caieiras

bem como as enquadradas em quaisquer das hipóteses 

a) se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso 

salvo as que apresentarem o Plano de Recuperação já

pleno vigor conforme determina a Súmula 50 do TCE/S

b) que estejam impedidas ou suspensas de licitar e contratar com Administ

ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar p

Estadual e ou Federal, durante o prazo de suspensão

TCE/SP; 

c) estrangeiras que não funcionem no País e,

d) cujo objeto social não seja compatível com objet

4.5.Em nenhuma hipótese será concedido prazo adicio

de documentos ou informações que devam ser inseridas no momento da habilita

O Pregoeiro se reserva no direito de exigir em qual

documentos ou prestação de informações complementar

esclarecimento e comprovação da documentação apresenta

verificações, na forma da lei. 

4.6.O licitante deverá estar credenciado, até no mínimo

para apresentação da proposta e início

4.7.O custo de operacionalização e uso do sistema, 

àprovedora do sistema eletrônico, o valor por ele e

recursos de tecnologia da informação.

 

5. CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO SISTEMA LICITAÇÕES DO PORTAL DE

COMPRAS DE CAIEIRAS

5.1.As pessoas jurídicas ou firmas individuais interess

instrumento de mandato, com firma reconhecida, ou o

assinatura, operador devidamente credenciado, atrib

praticar todos os demais atos e operações no site: 

.Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 

espectivo cadastramento junto ao Portal de Compras de Caieiras;

. É vedada a participação de empresas em forma de consórcios ou grupos de empresas; das quais 

participe, seja a que título for, servidor público do Município de Caieiras; 

ida nesta licitação a participação de empresas que possuam nos seus quadros, 

funcionários ou servidores do Município de Caieiras, inclusive na condição de sócio ou dirigente, 

bem como as enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 

ntrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação, 

salvo as que apresentarem o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 

pleno vigor conforme determina a Súmula 50 do TCE/SP; 

as ou suspensas de licitar e contratar com Administração Pública Municipal, 

ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar pelos órgãos da Administração Pública Municipal, 

Estadual e ou Federal, durante o prazo de suspensão indicado, conforme determina 

c) estrangeiras que não funcionem no País e, 

d) cujo objeto social não seja compatível com objeto da contratação. 

4.5.Em nenhuma hipótese será concedido prazo adicional ou permitido a inclusão ou apresentação 

ções que devam ser inseridas no momento da habilita

O Pregoeiro se reserva no direito de exigir em qualquer época ou oportunidade, a exibição de 

documentos ou prestação de informações complementares que julgar necessários ao perfeito 

larecimento e comprovação da documentação apresentada, além de proceder a diligências e 

 

O licitante deverá estar credenciado, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital 

para apresentação da proposta e início do pregão. 

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo dos licitantes do certame

àprovedora do sistema eletrônico, o valor por ele escolhido, a título de taxa pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação. 

NTO DO LICITANTE NO SISTEMA LICITAÇÕES DO PORTAL DE

 

As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear por meio do 

instrumento de mandato, com firma reconhecida, ou outro meio que comprove a autenticidade da 

assinatura, operador devidamente credenciado, atribuindo poderes para formular l

praticar todos os demais atos e operações no site: www.portaldecomprascaieiras.com.br

esas que apresentarem toda a documentação 

de Caieiras; 

onsórcios ou grupos de empresas; das quais 

possuam nos seus quadros, 

, inclusive na condição de sócio ou dirigente, 

de credores, dissolução ou liquidação, 

 homologado pelo juízo competente e em 

ração Pública Municipal, 

elos órgãos da Administração Pública Municipal, 

 indicado, conforme determina a Súmula 51 do 

nal ou permitido a inclusão ou apresentação 

ções que devam ser inseridas no momento da habilitação ou da proposta. 

quer época ou oportunidade, a exibição de 

es que julgar necessários ao perfeito 

da, além de proceder a diligências e 

 uma hora antes do horário fixado no edital 

ficará a cargo dos licitantes do certame, 

scolhido, a título de taxa pela utilização dos 

NTO DO LICITANTE NO SISTEMA LICITAÇÕES DO PORTAL DE 

adas deverão nomear por meio do 

utro meio que comprove a autenticidade da 

uindo poderes para formular lances de preços e 

www.portaldecomprascaieiras.com.br; 
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5.2.A participação do licitante no pregão eletrônico se

o qual deverá manifestar em campo próprio do sistem

atendimento às exigências de habilitação previstas 

5.3.O acesso do operador ao pregão, para efeito de enca

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se da

privativa; 

5.4. Os procedimentos para credenciamento e obtenção de 

iniciados diretamente no site de licitações, no end

www.portaldecomprascaieiras.com.br

sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão 

atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e

eletrônico www.portaldecomprascaieiras.com.br

5.5.A chave de identificação e a senha dos operadores p

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação

gestora do Portal de Compras de Caieiras;

5.6.É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo

transação efetuada diretamente ou por seu representante,

Caieiras a responsabilidade por eventuais danos dec

por terceiros; 

5.7.O credenciamento do fornecedor e de seu representan

implica a responsabilidade legal pelos atos pratica

realização das transações inerentes ao pregão eletr

 

6. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PR

6.1.O fornecedor deverá observar as datas e os horários l

proposta, atentando também para a data e horário pa

 

7. PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES:

7.1. A participação no certame dar

intransferível do representante credenciado e subse

por meio do sistema eletrônico no sítio 

Detalhes – Proposta Inicial. 

7.1.1.As propostas de preço deverão ser encaminhadas elet

definido, conforme indicação na primeira página des

A participação do licitante no pregão eletrônico se dará através de seu representante desig

o qual deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 

O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

ivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

Os procedimentos para credenciamento e obtenção de Login e Senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações, no end

www.portaldecomprascaieiras.com.bracesso “Seja Um Fornecedor”. As dúvidas e esclareci

sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de 

icitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço 

www.portaldecomprascaieiras.com.br. 

A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas e

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Empresa 

gestora do Portal de Compras de Caieiras; 

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

ação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de Compras de 

Caieiras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 

proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 

A participação no certame dar-se-á por meio da digitação do acesso Login e Senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

por meio do sistema eletrônico no sítio www.portaldecomprascaieiras.c

 

As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário 

definido, conforme indicação na primeira página deste edital. 

 dará através de seu representante designado, 

a, pleno conhecimento, aceitação e 

minhamento de proposta de preço e lances 

rá mediante prévia definição de senha 

Login e Senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações, no endereço eletrônico 

acesso “Seja Um Fornecedor”. As dúvidas e esclarecimentos 

ser dirimidas através da central de 

mail, disponíveis no endereço 

oderão ser utilizadas em qualquer pregão 

 do credenciado ou por iniciativa da Empresa 

 da senha, bem como seu uso em qualquer 

 não cabendo ao Portal de Compras de 

orrentes de uso indevido da senha, ainda que 

legal junto ao sistema eletrônico 

dos e a presunção de capacidade técnica para 

EGÃO 

imites previstos para a abertura da 

do acesso Login e Senha pessoal e 

quente encaminhamento da proposta de preços, 

www.portaldecomprascaieiras.com.br, opção Mais 

ronicamente até a data e horário 
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7.2.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sis

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

 

8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

8.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe

atendimento às exigências de habilitação previstas 

as transações que forem efetuadas em seu nome no si

verdadeiras suas propostas e lances;

8.2. O cadastramento da proposta não poderá conter 

observando as datas e os horários limites previstos

para a data e horário para início da disputa, confo

8.3.A proposta deverá ser apresentada com a indicaç

ITEMe VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

a) Os valores deverão ser cotados em moeda nacional, em algarismo

de no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgul

decimais, não adotando qualquer tipo de arredondame

b)Marca e descritivo de cada item;

c)Preço unitário e total, expressos em moeda corrente

incluindo, além do lucro, todas as despesas resulta

encargos, assim como todas as despesas diretas 

fornecimento do objeto da presente licitação;

d)O prazo mínimo de validade das condições da propost

data de sua apresentação; 

e)Declaração de que os preços apresentados conte

incorridos na data da apresentação da proposta incl

material, despesas administrativas, seguro, frete e

f)Declaração de que os produtos/serviços ofertados at

Edital e seus anexos. 

g)A documentação exigida para proposta será considera

dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados da da

assinalado em Ato Normativo ou no próprio documento.

h)Os preços cotados deverão ser referidos à data

considerando-se a condição de pagamento de até 30 (trinta) dias,

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

nto de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas 

as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo c

verdadeiras suas propostas e lances; 

8.2. O cadastramento da proposta não poderá conter informações que possam identificar o licitante, 

observando as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando também 

para a data e horário para início da disputa, conforme disposto na folha de rosto; 

8.3.A proposta deverá ser apresentada com a indicação do VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO 

ITEMe VALOR TOTAL DA PROPOSTA e ainda:  

deverão ser cotados em moeda nacional, em algarismo e por extenso, com centavos 

de no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, sendo desconsideradas as demais casas 

decimais, não adotando qualquer tipo de arredondamento; 

a item; 

Preço unitário e total, expressos em moeda corrente nacional, apurado à data de sua apresentação 

incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, fretes e demais 

encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral 

fornecimento do objeto da presente licitação; 

O prazo mínimo de validade das condições da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da 

Declaração de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 

material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro;  

Declaração de que os produtos/serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no 

A documentação exigida para proposta será considerada válida para todos os fins de direito 

dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua expedição, se outro não tiver sido 

nalado em Ato Normativo ou no próprio documento. 

Os preços cotados deverão ser referidos à data-limite de recebimento das propostas, 

se a condição de pagamento de até 30 (trinta) dias, contados da entrega do produto, 

ma eletrônico durante a sessão pública 

 da perda de negócios diante da inobservância 

 o pleno conhecimento e 

no Edital. O Licitante será responsável por todas 

stema eletrônico, assumindo como firmes e 

informações que possam identificar o licitante, 

 para a abertura da proposta, atentando também 

osto na folha de rosto;  

VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO 

 e por extenso, com centavos 

a, sendo desconsideradas as demais casas 

 nacional, apurado à data de sua apresentação 

ntes de impostos, taxas, tributos, fretes e demais 

ou indiretas relacionadas com o integral 

a será de 60 (sessenta) dias, a contar da 

mplam todos os custos diretos e indiretos 

uindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 

ndem todas as especificações exigidas no 

da válida para todos os fins de direito 

ta de sua expedição, se outro não tiver sido 

limite de recebimento das propostas, 

 contados da entrega do produto, 
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não devendo, portanto, computar qualquer custo financeiro para o período de

faturas. 

i) Serão desclassificadas as propostas que:

- Conflitem com as normas deste Edital ou da legislaç

- Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus 

- Sejam incompletas, isto é, não contenham informação

perfeita identificação do produto/serviço licitado;

- Contiverem qualquer limitação ou condição substanci

ou seja, manifestamente inexequíveis, ou acima do valor estimad

do Pregoeiro; 

- Que basearem seus preços nos dos outros concorrente

mais vantajosas. 

8.4. No valor dos itens da proposta 

ENCARGOS SOCIAIS E DEMAIS DESPESAS necessárias à pe

8.5. Após o cadastramento da proposta, não mais cab

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

8.6.O cadastramento da proposta vinculará a licitan

obrigações inerentes ao certame que desde já, aceit

condições constantes;  

8.7.Por força da legislação vigente, É VEDADA A IDENTIFICAÇ

pena de desclassificação. 

 

9. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

9.1.Da proposta e dos documentos de habilitação pel

9.1.1. Após a divulgação do edital no sítio

no Portal de Compras de Caieiras 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horár

posteriormente os documentos de habilitação exigido

a) A etapa de que trata o caput 

b) O envio da proposta, e posteriormente os documen

termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

9.1.2.A partir do horário previsto no Edital e no sistema

eletrônico, com a divulgação das propostas de preço

aceitabilidade das propostas; 

 

omputar qualquer custo financeiro para o período de

Serão desclassificadas as propostas que: 

Conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor; 

Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 

Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a

perfeita identificação do produto/serviço licitado; 

Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 

ifestamente inexequíveis, ou acima do valor estimado pela Administração, por decisão 

Que basearem seus preços nos dos outros concorrentes ou oferecem reduções sobre as propostas 

8.4. No valor dos itens da proposta apresentada deverão estar incluídos IMPOSTOS, FRETE

ENCARGOS SOCIAIS E DEMAIS DESPESAS necessárias à perfeita execução do objeto licitado.

8.5. Após o cadastramento da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo 

veniente e aceito pelo Pregoeiro. 

8.6.O cadastramento da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame que desde já, aceita e declara se enquadrar em todos os termos e 

força da legislação vigente, É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, sob 

9. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1.Da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante. 

9.1.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 

no Portal de Compras de Caieiras www.portaldecomprascaieiras.com.br, proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, e

posteriormente os documentos de habilitação exigidos no edital. 

caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

b) O envio da proposta, e posteriormente os documentos de habilitação exigidos no edital, nos 

, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início à sessão pública

eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 

omputar qualquer custo financeiro para o período de processamento das 

(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

almente contrastante com o presente Edital, 

o pela Administração, por decisão 

s ou oferecem reduções sobre as propostas 

apresentada deverão estar incluídos IMPOSTOS, FRETES, 

rfeita execução do objeto licitado. 

erá desistência, salvo por motivo justo 

te ao cumprimento de todas as condições e 

a e declara se enquadrar em todos os termos e 

ÃO DO LICITANTE, sob 

eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente 

proposta com a descrição 

io estabelecidos para abertura da sessão pública, e 

será encerrada com a abertura da sessão pública. 

tos de habilitação exigidos no edital, nos 

, terá início à sessão pública do pregão 

s recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
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9.2.Aberta à etapa competitiva, os representantes dos f

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o part

imediatamente informado de seu recebimento e respec

9.3.Só serão aceitos lances cujos valores forem inferio

anteriormente registrado no sistema;

9.4.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valo

registrado em primeiro lugar; 

9.5.Durante o transcurso da sessão pública os participa

valor do menor lance registrado. O sistema 

participantes; 

9.6.Caso haja desconexão com o Pregoeiro, no decorrer d

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitant

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame,

9.7.Quando a desconexão persistir por tempo superior a 

suspensa e terá reinício somente após reagen

Chat do sistema eletrônico, onde será designado dia e ho

9.8.A etapa de lances da sessão pública terá a duração 

a duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo 

minutos, visando à continuidade da disputa, quando 

(dois) minutos, o sistema prorrogará automaticament

sucessivamente, até que não sejam registrados quais

ofertados nas condições estabelecidas, a duração da

quando finalizado o segundo minuto contado a partir

ensejar prorrogação; 

9.9.Devido a imprevisão de tempo extra, as Empresas par

mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cál

uma disputa frustrada por falta de tempo hábil;

9.10.O sistema informará a proposta de menor preço imedi

de lances ou, quando for o caso, após negociação e 

lance de menor valor; 

9.11.Constatando o atendimento das exigências fixadas no E

da proposta ou lance de menor preço. Porém, nas hip

contratação, devem ser seguidas as disposições da L

Artigos. 44 e 45. 

Aberta à etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

r da sessão de lances. A cada lance ofertado o part

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor;

Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

gistrado no sistema; 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

 

Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

or lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

Caso haja desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados;

Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 

suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes, via

do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para continuidade da sessão;

A etapa de lances da sessão pública terá a duração inicial de 10 (dez) minutos. Após esta etapa, 

apa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, por mais 2 (dois) 

minutos, visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 2 

(dois) minutos, o sistema prorrogará automaticamente por mais 2 (dois) minutos, 

sucessivamente, até que não sejam registrados quaisquer lances. Não havendo novos lances 

ofertados nas condições estabelecidas, a duração da prorrogação encerrar-se

quando finalizado o segundo minuto contado a partir do registro no sistema, do último lance que 

Devido a imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor 

mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em 

frustrada por falta de tempo hábil; 

O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa 

de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do 

nstatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor 

da proposta ou lance de menor preço. Porém, nas hipóteses de desempate e preferência de 

contratação, devem ser seguidas as disposições da Lei Complementar n.º 123/2

ornecedores deverão estar conectados ao 

r da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

tivo horário de registro e valor; 

res ao último lance que tenha sido 

r, prevalecendo aquele que for recebido e 

ntes serão informados, em tempo real, do 

o autor dos lances aos demais 

a etapa competitiva do Pregão, o sistema 

ão dos lances, retornando o 

 sem prejuízos dos atos realizados; 

10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 

damento/comunicação expressa aos participantes, via 

ra para continuidade da sessão; 

inicial de 10 (dez) minutos. Após esta etapa, 

sistema, por mais 2 (dois) 

houver lance admissível ofertado nos últimos 2 

e por mais 2 (dois) minutos, e assim 

quer lances. Não havendo novos lances 

se-á, automaticamente, 

no sistema, do último lance que 

ticipantes deverão estimar o seu valor 

culos de última hora, que poderá resultar em 

atamente após o encerramento da etapa 

decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do 

dital, o objeto será adjudicado ao autor 

óteses de desempate e preferência de 

ei Complementar n.º 123/2006, em seus 
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9.12.Caso haja a necessidade de ser suspenso o Pregão, t

o Pregoeiro designará novo dia e horário para a con

 

10. DA SESSÃO PÚBLICA E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1.O Sistema Operacional utilizado será Através do ender

www.portaldecomprascaieiras.com.br

deverão ser “exclusivamente” através do

10.2.Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistem

número de telefone (81) 3877

10.3.Cada representante credenciado poderá represen

eletrônico. 

10.4.O licitante deverá dispor de chave de identifi

eletrônico através do site utilizado para realizaçã

10.5.A senha fornecida é de caráter pessoal e intra

proponente qualquer transação efetuada, não cabendo

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda q

10.6.O proponente se responsabiliza por toda

como firmes e verdadeiras as propostas e os lances 

terceiros, respondendo pelos atos praticados e a pr

realização das transações durante o procedimento licitatório. 

10.7.Digitar senha credenciada e cadastrar a propos

estabelecidos, assumindo como firmes e verdadeiras 

10.8.Acompanhar as operações no sistema ele

responsável pelo ônus decorrente da perda de negóci

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexã

10.9.Não se permitirá a quaisquer dos licitantes so

inclusão.  

10.10.Anexar ao sistema às cópias digitalizadas dos

a)Os documentos relativos à habilitação da empresa 

Edital, salientando que, a empr

Anexo IV, sob pena de perda do direito ao tratamento difere

liberados ao pregoeiro apenas os documentos de habi

lances.  

b)Após a entrega dos documentos para habilitação, não s

apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

Caso haja a necessidade de ser suspenso o Pregão, tendo em vista a quantidade de lotes/itens, 

o Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

10. DA SESSÃO PÚBLICA E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

Sistema Operacional utilizado será Através do ender

www.portaldecomprascaieiras.com.br,portanto, todas as transações que envolvem o certa

lusivamente” através do sistema. 

10.2.Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo 

número de telefone (81) 3877-1397, e-mail boletos@gmcontato.com.br. 

10.3.Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 

10.4.O licitante deverá dispor de chave de identificação e senha, para poder acessar o pregão 

eletrônico através do site utilizado para realização do certame. 

10.5.A senha fornecida é de caráter pessoal e intransferível, sendo de inteira

proponente qualquer transação efetuada, não cabendo à Prefeitura a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que utilizada indevidamente por terceiros.

10.6.O proponente se responsabiliza por todas as transações realizadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras as propostas e os lances efetuados por seu representante legal ou 

terceiros, respondendo pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica e poderes para a 

ransações durante o procedimento licitatório.  

10.7.Digitar senha credenciada e cadastrar a proposta de preços, na data e horário limite 

estabelecidos, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.8.Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.9.Não se permitirá a quaisquer dos licitantes solicitar o cancelamento de propostas após a sua 

10.10.Anexar ao sistema às cópias digitalizadas dos documentos de habilitação:

a)Os documentos relativos à habilitação da empresa licitante bem como, os Anexos 

Edital, salientando que, a empresa que se enquadrar no regime ME/EPP deverá incluir também 

, sob pena de perda do direito ao tratamento diferenciado. Sistemicamente, serão 

liberados ao pregoeiro apenas os documentos de habilitação da empresa que vencer a etapa de 

ós a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 

endo em vista a quantidade de lotes/itens, 

Sistema Operacional utilizado será Através do endereço eletrônico 

,portanto, todas as transações que envolvem o certame 

a operacional poderá ser esclarecida pelo 

tar apenas uma licitante, em cada pregão 

cação e senha, para poder acessar o pregão 

nsferível, sendo de inteira responsabilidade do 

 à Prefeitura a responsabilidade por eventuais 

ue utilizada indevidamente por terceiros. 

s as transações realizadas em seu nome, assumindo 

efetuados por seu representante legal ou 

esunção de capacidade técnica e poderes para a 

ta de preços, na data e horário limite 

trônico durante a sessão pública do pregão, sendo 

os diante da não observância de quaisquer 

o cancelamento de propostas após a sua 

 documentos de habilitação: 

licitante bem como, os Anexos II,III eVdeste 

deverá incluir também o 

nciado. Sistemicamente, serão 

litação da empresa que vencer a etapa de 

erá permitida a substituição ou a 

diligência, para complementação de 
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informações acerca dos documentos já apresentados p

apurar fatos existentes à época da abertura do cert

tenha expirado após a época da abertura do certame

c)Havendo restrições na comprovação da regularidade

empresasque se enquadram em ME ou EPP, será assegurado ao l

após a fase de lances, em sede de diligência com pr

definido pelo pregoeiro, a oportunidade para aprese

incluído as certidões, ainda que vencidas ou negati

cadastramento das propostas. A regra destina

condições de executar o objeto deixem de ser contra

fulcro no Artigo 63, inciso III, da Lei Federal 14.

d)Os documentos da empresa licitante, que necessita

originais, deverão ser autenticados ou assinados di

70 da Lei nº 14.133/2.021. 

10.11.No dia e horário previsto neste Edital, o Pre

eletrônico, com a abertura automática das propostas

grade ordenatória, em ordem crescente de preços.

10.12.A análise das propostas pelo Pregoeiro visará

neste Edital e seus anexos. 

10.13.Para efetuar seus lances as licitantes deverã

etapa competitiva. A cada lance ofertado a licitant

recebimento ficando registrado o horário e valor.

10.14.Durante o transcurso da sessão pública, os li

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do lic

10.15.Somente serão aceitos lances iguais ou superi

último lance dado pelo próprio licitante.

10.16.Será adotado para o envio de lances no pregão

em que os licitantes apresentarão lances públicos e

nº 14.133/2.021. 

10.17.A etapa de envio de lances da sessão pública 

duração da etapa de lances será prorrogada automaticame

minutos, visando à continuidade da disputa, quando 

(dois) minutos, o sistema prorrogará automaticament

sucessivamente, até que não sejam registrados quais

ofertados nas condições estabelecidas, a duração da

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necess

apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou atualização de documentos cuja validade 

tenha expirado após a época da abertura do certame;  

c)Havendo restrições na comprovação da regularidade fiscal da documentação exigida, às 

que se enquadram em ME ou EPP, será assegurado ao licitante mais bem classificado 

após a fase de lances, em sede de diligência com prazo até o máximo de 05 (cinco) dias uteis a ser 

definido pelo pregoeiro, a oportunidade para apresentação posterior, desde 

incluído as certidões, ainda que vencidas ou negativas na plataforma, no momento do 

cadastramento das propostas. A regra destina-se a evitar que licitantes potencialmente em 

condições de executar o objeto deixem de ser contratados em virtude de problemas fiscais, com 

fulcro no Artigo 63, inciso III, da Lei Federal 14.133/2.021; 

d)Os documentos da empresa licitante, que necessitarem de assinatura e/ou os que não forem 

originais, deverão ser autenticados ou assinados digitalmente, conforme dispõe inciso I do Artigo 

10.11.No dia e horário previsto neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão 

eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na forma de 

ordenatória, em ordem crescente de preços. 

10.12.A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas 

10.13.Para efetuar seus lances as licitantes deverão estar conectadas ao sistema, para dar

etapa competitiva. A cada lance ofertado a licitante será imediatamente informada do seu 

recebimento ficando registrado o horário e valor. 

10.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

nor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.15.Somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao 

último lance dado pelo próprio licitante. 

10.16.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, conforme Artigo 56, Inciso I, da Lei 

10.17.A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de dez minutos

ção da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, por mais 2 (dois) 

minutos, visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 2 

(dois) minutos, o sistema prorrogará automaticamente por mais 2 (dois) 

sucessivamente, até que não sejam registrados quaisquer lances. Não havendo novos lances 

ofertados nas condições estabelecidas, a duração da prorrogação encerrar-se

elos licitantes e desde que necessária para 

ame ou atualização de documentos cuja validade 

 fiscal da documentação exigida, às 

icitante mais bem classificado 

azo até o máximo de 05 (cinco) dias uteis a ser 

que o licitante tenha 

vas na plataforma, no momento do 

se a evitar que licitantes potencialmente em 

virtude de problemas fiscais, com 

rem de assinatura e/ou os que não forem 

me dispõe inciso I do Artigo 

goeiro dará início à sessão pública do pregão 

 e a sua divulgação, pelo sistema, na forma de 

 o atendimento das condições estabelecidas 

o estar conectadas ao sistema, para dar início à 

e será imediatamente informada do seu 

citantes serão informados, em tempo real, do 

ores ao menor já ofertado, porém inferiores ao 

rônico o modo de disputa “ABERTO”, 

 sucessivos, conforme Artigo 56, Inciso I, da Lei 

dez minutos. Após esta etapa, a 

nte pelo sistema, por mais 2 (dois) 

houver lance admissível ofertado nos últimos 2 

e por mais 2 (dois) minutos, e assim 

quer lances. Não havendo novos lances 

se-á, automaticamente, 
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quando finalizado o segundo minuto contado a partir

ensejar prorrogação.  

10.18.Após o término dos prazos estabelecidos nos i

em ordem crescente de vantajosidade. 

10.19.Antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro pod

diretamente à licitante que tenha apresentado o lan

ainda melhor, quando decidirá pela sua aceitação

10.20.A ordem de apresentação pelos licitantes é ut

de maneira que só poderá haver empate entre propost

10.21.Se ocorrer dois ou mais lances do mesmo valor

registrado em primeiro lugar; 

10.22.Se no decorrer da etapa competitiva houver a desconexão com o 

permanecer acessível aos licitantes para recepção d

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

a) Se a desconexão persistir 

reinício somente após comunicação expressa aos lici

divulgando data e hora da reabertura da sessão; 

10.23.Com supedâneo no Artigo 57 da Lei Fede

durante a etapa competitiva de lances, observados r

percentual entre os lances, que deverá variar entre

 

11. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

11.1.Esta licitação é do tipo 

crescente dos preços propostos.

11.2.Após a fase de lances se a proposta mais bem c

Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte

EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor prop

Artigo 44, §2º da Lei Complementar nº 123/2006 de 1

11.3.Ocorrendo o empate, proceder

a) A Microempresa-ME ou a Empresa de Pequeno Porte

convocada para, no prazo de 05 (cinco) minutos após

proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º (primeiro) lug

pena de preclusão do exercício do direito de desemp

quando finalizado o segundo minuto contado a partir do registro no sistema, do último lance que 

10.18.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

em ordem crescente de vantajosidade.  

10.19.Antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema, contraproposta 

diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço 

ainda melhor, quando decidirá pela sua aceitação.  

10.20.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

10.21.Se ocorrer dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar;  

rer da etapa competitiva houver a desconexão com o Pregoeiro o sistema poderá 

permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos: 

Se a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão será sus

reinício somente após comunicação expressa aos licitantes, através de mensagem eletrônica, e

divulgando data e hora da reabertura da sessão;  

10.23.Com supedâneo no Artigo 57 da Lei Federal 14.133/2.021, fica facultado ao pregoeiro, 

durante a etapa competitiva de lances, observados reiterados lances irrisórios, estabelecer um valor 

percentual entre os lances, que deverá variar entre 0,01% a 5% do valor do menor lance. 

S CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

MENOR PREÇO POR ITEMe a classificação se dará pela ordem 

crescente dos preços propostos. 

11.2.Após a fase de lances se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP e houver proposta apresentada por ME ou 

EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no 

Artigo 44, §2º da Lei Complementar nº 123/2006 de 14/12/2006. 

rendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

ME ou a Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será 

convocada para, no prazo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova 

quela considerada classificada em 1º (primeiro) lug

pena de preclusão do exercício do direito de desempate;  

registro no sistema, do último lance que 

tens anteriores, o sistema ordenará os lances 

caminhar pelo sistema, contraproposta 

ce de menor preço, para que seja obtido preço 

critérios de classificação, 

as iguais (não seguidas de lances).  

, prevalecerá aquele que for recebido e 

Pregoeiro o sistema poderá 

os lances, retomando o Pregoeiro, quando 

por tempo superior a dez minutos, a sessão será suspensa e terá 

tantes, através de mensagem eletrônica, e-mail, 

ral 14.133/2.021, fica facultado ao pregoeiro, 

eiterados lances irrisórios, estabelecer um valor 

 0,01% a 5% do valor do menor lance.  

S CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO  

e a classificação se dará pela ordem 

lassificada não tiver sido ofertada por 

EPP e houver proposta apresentada por ME ou 

osta, estará configurado o empate previsto no 

EPP, mais bem classificada será 

 o encerramento dos lances, apresentar nova 

quela considerada classificada em 1º (primeiro) lugar no certame, sob 
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b) Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classifica

convocadas as demais ME ou EPP rema

estabelecido no caput desta condição, na ordem clas

c) No caso de o sistema eletrônico não convocar automa

pequeno porte, o pregoeiro o fará através do “chat de mensagens

minutos para oferecer proposta inferior à então mai

mensagens”, sob pena de preclusão de direito. 

d) No caso de equivalência dos v

estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas p

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta

11.4.Na hipótese da não adjudicação nos termos

será adjudicado em favor da proposta classificada e

11.5.Na apreciação e no julgamento das propostas nã

vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de v

propostas das demais licitantes, obrigando

oferecida em sua proposta. 

11.6.Após o encerramento dos lances ou depois da ne

menor preço será imediatamente informada, da decisã

valor. 

11.7.As licitantes que deixarem de dar seus lances,

para verificar se estão em conformidade ao custo estimado da aquisição.

11.8.Após o encerramento da etapa de lances, o preg

licitante classificada em 1º (primeiro) lugar, conf

Edital. 

11.9.Se a proposta ou o lance de menor valor não fo

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 

sua compatibilidade, quando irá solicitar e analisa

participante, na ordem de classificação, e assim su

lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pre

para que seja obtido preço mel

11.10.Para efeito de complementação de informações 

licitantes, ou atualização de documentos cuja valid

das propostas e desde que necessária para apurar fa

poderá ser desencadeada durante a realização da pró

apresentação, encaminhamento de documentos(s), ou c

Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as demais ME ou EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite 

estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa ou empresa de 

e, o pregoeiro o fará através do “chat de mensagens” e este terá o prazo de 05 (cinco) 

minutos para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada através do “chat de 

mensagens”, sob pena de preclusão de direito.  

No caso de equivalência dos valores apresentados por ME e EPP que se encontrem n

desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  

11.4.Na hipótese da não adjudicação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º (primeiro) lugar na etapa de lances.

11.5.Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou 

este instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas 

propostas das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade

11.6.Após o encerramento dos lances ou depois da negociação, quando for o caso, a licitante de 

menor preço será imediatamente informada, da decisão do Pregoeiro de aceitar o lance de menor 

11.7.As licitantes que deixarem de dar seus lances, terão suas propostas verificadas pelo Pregoeiro, 

tão em conformidade ao custo estimado da aquisição. 

11.8.Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro irá solicitar e analisar a documentação da 

licitante classificada em 1º (primeiro) lugar, conferindo os documentos listados no Item 12 deste 

11.9.Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante desatender as 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua compatibilidade, quando irá solicitar e analisar a documentação de habilitação da próxima 

participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com a participante 

para que seja obtido preço melhor. 

11.10.Para efeito de complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes, ou atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, 

poderá ser desencadeada durante a realização da própria sessão pública, diligência, com a 

apresentação, encaminhamento de documentos(s), ou com a verificação desenvolvida por meio 

da, na forma do subitem anterior, serão 

nescentes cujas propostas estejam dentro do limite 

sificatória, para o exercício do mesmo direito;  

ticamente a microempresa ou empresa de 

” e este terá o prazo de 05 (cinco) 

s bem classificada através do “chat de 

alores apresentados por ME e EPP que se encontrem no limite 

ara que se identifique 

previstos na condição anterior, o objeto licitado 

m 1º (primeiro) lugar na etapa de lances. 

o será considerada qualquer oferta ou 

antagens baseadas nas 

se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade 

quando for o caso, a licitante de 

o do Pregoeiro de aceitar o lance de menor 

 terão suas propostas verificadas pelo Pregoeiro, 

oeiro irá solicitar e analisar a documentação da 

erindo os documentos listados no Item 12 deste 

r aceitável, ou se a licitante desatender as 

proposta ou o lance subsequente, verificando a 

entação de habilitação da próxima 

cessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

goeiro poderá negociar com a participante 

acerca dos documentos já apresentados pelos 

ade tenha expirado após a data de recebimento 

tentes à época da abertura do certame, 

pria sessão pública, diligência, com a 

om a verificação desenvolvida por meio 
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eletrônico, ou ainda, por qualquer ou

indispensável(is),constatado o atendimento das exig

Artigo 64 da Lei 14.133/2.021.

11.11.Na análise dos documentos de habilitação, a c

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua valid

despacho fundamentado registrado e acessível a todo

habilitação e classificação.  

11.12.O Pregoeiro, observando

aplicará as penalidades previstas neste Edital.

11.13.Constatando o atendimento das exigências fixa

autor da proposta ou lance de menor preço unitário.

11.14.O resultado deste certame, compreendendo a sua homo

mediante publicação no Diário Oficial do Estado de 

11.15.Os atos do procedimento e as circunstâncias r

pelo sistema. 

11.16.O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) d

máximo de 02 (duas) horas após o encerramento deste

conformidade com o Termo de Referência deste Edital

item(ns) adjudicado(s). 

11.17.A nova proposta atualizada deve ser apresenta

a) Os valores unitários dos itens, não podem ser super

apresentados na proposta inicial;

b) Quando o certame for por lote, o valor unitário dos

total da nova proposta atualizada, não pode ser sup

11.18.O NÃO CUMPRIMENTO DO ENVIO DA NOVA PROPOSTA F

desclassificação da proposta vencedora, sem prejuíz

para a próxima licitante classificada.

11.19.No caso de o sistema eletrônico não convocar 

de pequeno porte, o pregoeiro o fará através do “chat de mensa

(cinco) minutos para oferecer proposta inferior à e

mensagens”, sob pena de preclusão de direito. 

  

12.  DOS DOCUMENTOS DE 

eletrônico, ou ainda, por qualquer outro método que venha produzir o(s) efeito(s) 

indispensável(is),constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, conforme preceitua o 

Artigo 64 da Lei 14.133/2.021. 

11.11.Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá san

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fim de 

11.12.O Pregoeiro, observando-se o motivo do desatendimento das exigências habilitatórias

aplicará as penalidades previstas neste Edital. 

11.13.Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao 

autor da proposta ou lance de menor preço unitário. 

O resultado deste certame, compreendendo a sua homologação, será comunicado às licitantes 

mediante publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

11.15.Os atos do procedimento e as circunstâncias relevantes serão registrados em ata e publicados 

11.16.O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar ao Pregoeiro, no prazo 

máximo de 02 (duas) horas após o encerramento deste Pregão, nova proposta atualizada, em 

conformidade com o Termo de Referência deste Edital e de acordo com o(s) correspondente(s) 

11.17.A nova proposta atualizada deve ser apresentada, observando as orientações abaixo: 

Os valores unitários dos itens, não podem ser superiores aos valores unitários dos itens 

ta inicial; 

Quando o certame for por lote, o valor unitário dos itens, devem obedecer à letra “a” e o valor 

total da nova proposta atualizada, não pode ser superior ao valor do lote ofertado na sessão.

11.18.O NÃO CUMPRIMENTO DO ENVIO DA NOVA PROPOSTA F

desclassificação da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas, passando

para a próxima licitante classificada. 

11.19.No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa ou empresa 

porte, o pregoeiro o fará através do “chat de mensagens” e este terá o prazo de 05 

(cinco) minutos para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada através do “chat de 

mensagens”, sob pena de preclusão de direito.  

12.  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

tro método que venha produzir o(s) efeito(s) 

ências fixadas no Edital, conforme preceitua o 

omissão de licitação poderá sanar erros ou 

ade jurídica, mediante 

lhes eficácia para fim de 

ivo do desatendimento das exigências habilitatórias, 

das neste Edital, o objeto será adjudicado ao 

logação, será comunicado às licitantes 

elevantes serão registrados em ata e publicados 

everá(ão) apresentar ao Pregoeiro, no prazo 

 Pregão, nova proposta atualizada, em 

com o(s) correspondente(s) 

da, observando as orientações abaixo:  

iores aos valores unitários dos itens 

 itens, devem obedecer à letra “a” e o valor 

erior ao valor do lote ofertado na sessão. 

11.18.O NÃO CUMPRIMENTO DO ENVIO DA NOVA PROPOSTA FINAL acarretará na 

o das sanções previstas, passando-se assim, 

automaticamente a microempresa ou empresa 

gens” e este terá o prazo de 05 

ntão mais bem classificada através do “chat de 
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12.1.Conforme preceitua o Inciso II do Artigo 63 da

apresentação dos documentos de habilitação, somente

julgamento das propostas, do licitante mais bem cla

12.2.As licitantes deverão enviar os documentos de 

digitalização no endereço eletrônico 

Administração solicitar o envio dos originais ou cópia autenticad

estar dentro de seu prazo de validade ou expedidos 

dias.  

12.3.Os documentos necessários à participação na pr

referentes à Habilitação e seus anexos, deverão ser

quanto a expressões técnicas de uso corrente.

12.4.Quaisquer documentos necessários à participaçã

em idioma estrangeiro, deverão ser autenticados pel

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

12.5. Habilitação Jurídica - 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de

b) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples

social em vigor, devidamente registrado na Junta Co

Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e c

acompanhado de documentos de eleição de seus admini

c) Os documentos descritos nos itens anteriores deverã

ou da consolidação respectiva, confo

d) Decreto de autorização, tratando

autorização para funcionamento expedida pelo órgão 

exigir. 

12.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Est

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu r

licitação;  

c) Certidão de Regularidade de situação quanto aos enc

Secretaria da Fazenda ou Procuradoria Geral do Esta

declaração de isenção ou de não incidência as

penas da lei, quando não houver obrigatoriedade de 

12.1.Conforme preceitua o Inciso II do Artigo 63 da Lei Federal 14.133/2021, será exigida a 

apresentação dos documentos de habilitação, somente em momento posterior a fase de lances e ao 

julgamento das propostas, do licitante mais bem classificado.  

12.2.As licitantes deverão enviar os documentos de habilitação exclusivamente por meio de 

digitalização no endereço eletrônico www.portaldecomprascaieiras.com.br

solicitar o envio dos originais ou cópia autenticada. Referidos documentos deverão 

estar dentro de seu prazo de validade ou expedidos no máximo com antecedência de 90 (noventa) 

12.3.Os documentos necessários à participação na presente licitação, bem como os documentos 

referentes à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo 

quanto a expressões técnicas de uso corrente. 

12.4.Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apre

em idioma estrangeiro, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.  

 Documentação  

Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

Os documentos descritos nos itens anteriores deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 

Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de regist

autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

12.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;  

Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

Certidão de Regularidade de situação quanto aos encargos tributários Estaduais, expedido pela 

Secretaria da Fazenda ou Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede da licitante ou 

declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da licitante, sob a

penas da lei, quando não houver obrigatoriedade de inscrição da empresa. 

 Lei Federal 14.133/2021, será exigida a 

 em momento posterior a fase de lances e ao 

habilitação exclusivamente por meio de 

, sendo facultado à 

a. Referidos documentos deverão 

no máximo com antecedência de 90 (noventa) 

m como os documentos 

 apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo 

o no presente certame licitatório apresentados 

os respectivos consulados e traduzidos para o 

empresário individual;  

, o ato constitutivo, estatuto ou contrato 

mercial ou no Cartório de Registro Civil de 

onforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 

o estar acompanhados de todas as alterações 

se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou 

competente, quando a atividade assim o 

adual ou Municipal, se houver, relativo ao 

amo de atividade e compatível com o objeto da 

argos tributários Estaduais, expedido pela 

do do domicílio ou sede da licitante ou 

sinada pelo representante legal da licitante, sob as 
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d) Certidão de Regularidade de situação quanto aos enc

declaração de isenção ou de não

penas da lei, quando não houver obrigatoriedade de 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal at

com Efeito de Negativa (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Ativa da União e Seguridade Social), alterada pela 

Fazenda;  

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia

apresentação do CRF – Certificado de Regularidade FGTS, demonstrando situ

cumprimento dos encargos sociais, instituídos por L

positiva com efeito de negativa; 

g) Prova de inexistência de dé

apresentação de certidão negativa ou positiva com e

(conforme redação do Inciso V e §2º do Artigo 68 da

h) Prova de regularidade mediante ao Ministério do Trabalho e E

atendimento ao Artigo 92, Inciso XVII, da Lei Feder

que pode ser obtido por intermédio do link 

i) Declaração na forma do Anexo 

CNPJ, devidamente datada e assinada por representan

j) Na hipótese de não constar prazo de validade nas Ce

expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anter

k) Havendo alguma restrição na comprovação da regulari

o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

momento em que o proponente for declarado vencedor 

critério da administração pública, para regularizaç

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou posit

certidão negativa.  

12.7. Qualificação Econômico

a) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de e

dos 02 (dois) últimos exercíc

abertura para o caso de empresa recém

empresa, vedada a sua substituição por balancetes o

b) O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis,

caso de empresas recém-constituídas), deverão estar devidamente registrado

ou Cartório de Registro competente da sede ou domic

Certidão de Regularidade de situação quanto aos encargos tributários mobiliários Municipais, ou 

declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da lic

penas da lei, quando não houver obrigatoriedade de inscrição da empresa. 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Negativa ou Positiva 

(Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Ativa da União e Seguridade Social), alterada pela Portaria n° 443/10/2014 do Ministério da 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

Certificado de Regularidade FGTS, demonstrando situ

cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei, permitindo a apresentação de certidões 

positiva com efeito de negativa;  

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho me

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa a débitos trabalhistas 

(conforme redação do Inciso V e §2º do Artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2.021); 

regularidade mediante ao Ministério do Trabalho e Emprego de que cumpre o 

atendimento ao Artigo 92, Inciso XVII, da Lei Federal 14.133/2.021, relativo a cota de aprendizes 

que pode ser obtido por intermédio do link https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/ap

Anexo II, III, IV eVem papel timbrado da empresa, com o carimbo do 

CNPJ, devidamente datada e assinada por representante legal da empresa;  

Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões apresentadas, serão

expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de cadastramento das propostas. 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

05 (cinco) dias úteis para empresa ME ou EPP, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou 

a emissão de eventuais certidões negativas ou posit

12.7. Qualificação Econômico-Financeira  

Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, ou b

abertura para o caso de empresa recém-constituída, que comprovem a boa situação financeir

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;  

O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem como o Balanço de Abertura (para o 

constituídas), deverão estar devidamente registrados na Junta Comercial 

ou Cartório de Registro competente da sede ou domicilio da licitante, assinados por Contador 

argos tributários mobiliários Municipais, ou 

incidência assinada pelo representante legal da licitante, sob as 

ravés de Certidão Negativa ou Positiva 

(Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, à Dívida 

Portaria n° 443/10/2014 do Ministério da 

 por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade FGTS, demonstrando situação regular no 

ei, permitindo a apresentação de certidões 

bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a 

feito de negativa, relativa a débitos trabalhistas 

 Lei Federal nº 14.133/2.021);  

mprego de que cumpre o 

al 14.133/2.021, relativo a cota de aprendizes 

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz.  

em papel timbrado da empresa, com o carimbo do 

rtidões apresentadas, serão válidas as 

iores à data de cadastramento das propostas.  

dade fiscal e trabalhista, será assegurado 

u EPP, cujo termo inicial corresponderá ao 

do certame, prorrogável por igual período, a 

ão da documentação, para pagamento ou 

a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

xercício e demais demonstrações contábeis 

, já exigíveis e apresentados na forma da lei, ou balanço de 

constituída, que comprovem a boa situação financeira da 

 bem como o Balanço de Abertura (para o 

s na Junta Comercial 

assinados por Contador 



�

�

registrado no Conselho Regional de Contabilidade ou

conforme estabelecido pelo Decreto

Termos de Abertura e encerramento do Livro Diário d

Decreto Lei 486/69);  

c) As empresas que utilizam a escrituração contábil di

Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do último 

Termos de Abertura e Encerramento (relatório gerado pel

Digital na Receita Federal;  

d) As empresas que utilizam a escrituração contábil at

Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resu

acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento; 

e) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei C

das Empresas de Pequeno Porte) 

devendo proceder com sua apresentação na forma esta

f) Os documentos referidos no item anterior limitar

jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois)

g) Certidão Negativa de Pedido de Falência, Concordata

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídi

de Recuperação Judicial, deverá demonstrar o Plano 

competente e em pleno vigor, apto a comprovar a sua

estabelecidas no Edital;  

h) Declaração, assinada por profissional habilitado, o

por sua veracidade, apresentando os índices contábeis, que d

Liquidez Geral maior ou igual a 01 e Índice de Endi

apurados a partir dos dados expressos no Balanço Pa

fórmulas seguintes:  

- ILC - Índice de Liquidez Corrente =

- ILG - Índice de Liquidez Geral =

Circulante + Passivo não Circulante)

- IET – Índice de Endividamento Total = Passivo Circulante + Passivo 

i) Também deverá apresentar junto com os documentos de

Patrimônio Líquido e/ou Capital Social corresponde 

licitado. 

12.8. Índices Contábeis  

registrado no Conselho Regional de Contabilidade ou pelo Contabilista Legalmente Habilitado, 

conforme estabelecido pelo Decreto-Lei 9.295/46, acompanhados de cópias autenticadas d

Termos de Abertura e encerramento do Livro Diário do qual foram extraídos (cf. artigo 5º, §2º, do 

As empresas que utilizam a escrituração contábil digital deverão apresentar o Balanço 

Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do último exercício social exigível, acompanhado dos 

os de Abertura e Encerramento (relatório gerado pelo SPED), Recibo de Entrega do Livro 

As empresas que utilizam a escrituração contábil através de Livro Fiscal deverão apresentar o 

Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do último exercício social exigível, 

acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento;  

Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 (Microempresas e 

das Empresas de Pequeno Porte) não estão dispensadas da apresentação de Balanço Patrimonial, 

devendo proceder com sua apresentação na forma estabelecida no item a e b;  

Os documentos referidos no item anterior limitar-se-ão ao último exercício, no caso de pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos.  

Certidão Negativa de Pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; caso a licitante apresente Certidão Positiva 

de Recuperação Judicial, deverá demonstrar o Plano de Recuperação, já homologado pelo Juízo 

competente e em pleno vigor, apto a comprovar a sua viabilidade econômico

Declaração, assinada por profissional habilitado, o qual se responsabilizará civil e criminalmente 

eracidade, apresentando os índices contábeis, que deverá alcançar a 

Liquidez Geral maior ou igual a 01 e Índice de Endividamento Geral menor ou igual a 0,5

apurados a partir dos dados expressos no Balanço Patrimonial e Demonstrações Co

Índice de Liquidez Corrente = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / (Pass

Circulante + Passivo não Circulante) 

Endividamento Total = Passivo Circulante + Passivo não Circulante/Ativo Total.

Também deverá apresentar junto com os documentos de habilitação a comprovação de 

Patrimônio Líquido e/ou Capital Social corresponde a 10% (dez por cento) do valor total do o

 pelo Contabilista Legalmente Habilitado, 

Lei 9.295/46, acompanhados de cópias autenticadas dos 

o qual foram extraídos (cf. artigo 5º, §2º, do 

gital deverão apresentar o Balanço 

exercício social exigível, acompanhado dos 

o SPED), Recibo de Entrega do Livro 

ravés de Livro Fiscal deverão apresentar o 

ltado do último exercício social exigível, 

omplementar nº 123/2006 (Microempresas e 

ão de Balanço Patrimonial, 

ão ao último exercício, no caso de pessoa 

, Recuperação Judicial e Extrajudicial, 

ca; caso a licitante apresente Certidão Positiva 

eração, já homologado pelo Juízo 

 viabilidade econômico-financeiras 

 qual se responsabilizará civil e criminalmente 

everá alcançar a Liquidez Corrente e 

vidamento Geral menor ou igual a 0,5, 

trimonial e Demonstrações Contábeis, pelas 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / (Passivo 

não Circulante/Ativo Total. 

 habilitação a comprovação de 

a 10% (dez por cento) do valor total do objeto 
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12.8.1. Os índices econômicos indicados na Lei 14.1

destinam-se exclusivamente à seleção dos licitantes com capa

suficiente a assegurar a execução int

prevenir a Administração Pública para que empresas 

responsabilidades ou respaldo financeiro, pudessem 

execução da obrigação contratada, não apresente capacidade para concluir 

Por conseguinte, a exigência dos índices tem sua im

que a empresa deverá dotar

obrigação contratual, ser capaz de suportar eventua

12.9. Qualificação Técnica  

a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 

que a licitante executou, a contento, fornecimentos

entendendo como similares àquelas que compreendam n

licitação.  

Obs.: Quando se refere ao mínimo de 50% da execução

do lote ou dos lotes para os quais a proponente pre

  

 NOTA: Todos os documentos de habilitação supramencionados

do original, ou por qualquer processo de 

servidor da administração, ou por 

inciso I, da lei 14.133/21, exceto os documentos em

  

13. DOS RECURSOS  

13.1.Após a empresa ser declarada vencedora ou após a

aberto o prazo de 10 (dez) minutos para a licitante que dese

pregoeiro, manifestando sua intenção de recorrer qu

dias úteis contado da data de intimação ou de lavra

interessados ficam, desde logo

começarão a correr do término do prazo do recorrent

autos. 

13.2.A falta de manifestação imediata e motivada impo

13.3.O encaminhamento das razões e contrarrazões de r

endereço eletrônico na Internet 

12.8.1. Os índices econômicos indicados na Lei 14.133/21, notadamente no artigo 69, § 1º, 

se exclusivamente à seleção dos licitantes com capacidade econômico

suficiente a assegurar a execução integral do Termo de Compromisso. O objetivo, portanto

prevenir a Administração Pública para que empresas aventureiras e sem quaisquer 

responsabilidades ou respaldo financeiro, pudessem vir a participar e vencer o certame e, durante a 

contratada, não apresente capacidade para concluir o objeto da obrigação. 

Por conseguinte, a exigência dos índices tem sua importância e relevância, também, considerando 

que a empresa deverá dotar-se de capacidade financeira para, além de cumprir c

obrigação contratual, ser capaz de suportar eventuais atrasos no pagamento. 

Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprovem 

que a licitante executou, a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares ao desta licitação, 

entendendo como similares àquelas que compreendam no mínimo 50% da execução da presente 

Obs.: Quando se refere ao mínimo de 50% da execução da presente licitação, deve ser considerado 

do lote ou dos lotes para os quais a proponente pretenda participar.  

Todos os documentos de habilitação supramencionados deverão ser 

, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 

, ou por publicação em órgão da imprensa oficial 

inciso I, da lei 14.133/21, exceto os documentos emitidos pela internet. 

.1.Após a empresa ser declarada vencedora ou após a habilitação/inabilitação das emp

) minutos para a licitante que desejar recorrer contra decisões do 

pregoeiro, manifestando sua intenção de recorrer quando lhe será concedido prazo de até 03 (três) 

dias úteis contado da data de intimação ou de lavratura da ata para apresentação das razões. Os 

interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual núm

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

.2.A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de r

.3.O encaminhamento das razões e contrarrazões de recursos poderão ser realizados através do 

endereço eletrônico na Internet licitacoes@caieiras.sp.gov.br ou licitacao.caieiras@gmail.com

33/21, notadamente no artigo 69, § 1º, 

cidade econômico-financeira 

egral do Termo de Compromisso. O objetivo, portanto, é 

aventureiras e sem quaisquer 

vir a participar e vencer o certame e, durante a 

o objeto da obrigação. 

portância e relevância, também, considerando 

se de capacidade financeira para, além de cumprir com toda a 

de direito público ou privado, que comprovem 

 da natureza e vulto similares ao desta licitação, 

o 50% da execução da presente 

 da presente licitação, deve ser considerado 

 deverão ser digitalizados 

cópia autenticada por cartório competente ou por 

publicação em órgão da imprensa oficial conforme artigo 70, 

 habilitação/inabilitação das empresas, será 

jar recorrer contra decisões do 

ando lhe será concedido prazo de até 03 (três) 

tura da ata para apresentação das razões. Os 

, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

lhes assegurada vista imediata dos 

rtará a preclusão do direito de recurso. 

ecursos poderão ser realizados através do 

ou licitacao.caieiras@gmail.com. 
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13.4.O recurso será dirigido ao pregoeiro, que, se nã

(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) di

13.5.Não serão conhecidas as impugnações e os recurso

subscritos por representante não habilitado legalme

responder pela licitante;  

13.6.Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos

não justificada a intenção de interpor o recurso pe

13.7.O acolhimento de recurso importará a invalidação

aproveitamento.  

  

14. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

CONTRATOS  

14.1.Após a adjudicação do objeto, será informado da 

(AF) e o prazo de até 30 (trinta) dias para entrega

14.2.No Mesmo prazo o licitante vencedor deverá apresentar a Decl

Cadastral (CADTCESP) emitida através do endereço el

https://sso.tce.sp.gov.br/Portal/sistemas/sistema.x

Estado de São Paulo-TCE/SP, através da Resolução n.º 21/2022 de 23/11/2022,

obrigatoriedade de Cadastro TCESP.

14.3.A Vencedora no ato do fornecimento de bens à Adm

atender toda Legislação aplicável, bem como as Norm

certame.  

 

15. DAS PENALIDADES  

15.1.Ficam assegurados ao Município, em caso de inexe

presente certame, os direitos previstos no Artigo 1

prejuízo se, comprovada a culpabilidade da Licitante vencedor

responsabilidade pelos danos causados à Administraç

15.2.A aplicação de qualquer penalidade prevista nest

aplicação das demais, bem como das penalidades previstas nos Arti

Federal n° 14.133/2.021 e alterações.

15.3.O não cumprimento total ou parcial do objeto da 

cancelamento da Autorização de Fornecimento (AF), 

.4.O recurso será dirigido ao pregoeiro, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

.5.Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

o será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante;  

.7.O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

.1.Após a adjudicação do objeto, será informado da emissão da Autorização de Fornecimento 

(AF) e o prazo de até 30 (trinta) dias para entrega do objeto do certame. 

prazo o licitante vencedor deverá apresentar a Declaração de Atualização 

Cadastral (CADTCESP) emitida através do endereço el

https://sso.tce.sp.gov.br/Portal/sistemas/sistema.xhtml por determinação do Tribunal de Contas do 

SP, através da Resolução n.º 21/2022 de 23/11/2022,

obrigatoriedade de Cadastro TCESP. 

.3.A Vencedora no ato do fornecimento de bens à Administração Pública deverá observar e 

atender toda Legislação aplicável, bem como as Normas Técnicas pertinentes ao objeto licitado no 

.1.Ficam assegurados ao Município, em caso de inexecução total ou parcial do objeto do 

presente certame, os direitos previstos no Artigo 115, da Lei Federal nº 14.133/2.0211, sem 

e, comprovada a culpabilidade da Licitante vencedora, ser imputada a mesma, 

responsabilidade pelos danos causados à Administração ou a terceiros.  

.2.A aplicação de qualquer penalidade prevista neste Edital não exclui a possibilidade de 

demais, bem como das penalidades previstas nos Artigos 90, 155, 156 e 162 da Lei 

Federal n° 14.133/2.021 e alterações. 

.3.O não cumprimento total ou parcial do objeto da licitação enseja a sua rescisão e 

cancelamento da Autorização de Fornecimento (AF), independentemente de notificação ou 

o reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 

motivação à autoridade superior, a qual deverá 

, contado do recebimento dos autos.  

s apresentados fora do prazo legal e/ou 

nte ou não identificado no processo para 

 meramente protelatórios ou quando 

 apenas dos atos insuscetíveis de 

. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

emissão da Autorização de Fornecimento 

aração de Atualização 

Cadastral (CADTCESP) emitida através do endereço eletrônico 

html por determinação do Tribunal de Contas do 

SP, através da Resolução n.º 21/2022 de 23/11/2022, dispõe sobre a 

inistração Pública deverá observar e 

ertinentes ao objeto licitado no 

cução total ou parcial do objeto do 

15, da Lei Federal nº 14.133/2.0211, sem 

a, ser imputada a mesma, 

e Edital não exclui a possibilidade de 

gos 90, 155, 156 e 162 da Lei 

licitação enseja a sua rescisão e 

independentemente de notificação ou 
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interpelação judicial ou extrajudicial, além das sa

incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2.021. 

15.4.Com fundamento nos Artigos 155 e 156 da Lei Fede

licitar e contratar com a Administração Pública (du

das demais cominações legais, a licitante que comet

a) Impedimento de 03 (três) a 06 (seis) anos: apresent

licitação ou praticar ato fraudulento na execução d

modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturez

os objetivos da licitação, praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 

2013;  

b) Impedimento de até 03 (três) anos: dar causa à inex

que cause grave dano à Administração, ao funcioname

coletivo; dar causa à inexecução total da Ata de Re

documentação exigida para o certame; não manter a p

superveniente devidamente justificado; não assinar 

documentação exigida para celebrar o Registro de Pr

validade de sua proposta; ensejar o retardamento da

sem motivo justificado. Aplica

14.133/2.021.  

15.5.As importâncias correspondentes às multas que fo

incidirão sempre sobre os valores residuais do Term

15.6.Não havendo pagamento a fazer à COMPROMISSÁRIA, serão as mult

inscritos na Dívida Ativa para cobrança executiva. 

  

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1.Pelainexecução parcial 

valor da Autorização de Fornecimento (AF).

16.2.Pelainexecução parcial 

multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor 

16.3.Pelainexecução total da obrig

(vinte por cento) do valor da Autorização de Fornec

16.4.O atraso na entrega do objeto sujeitará a compromissária multa de mora 

décimos percentuais) do valor da Autor

(décimo quinto) dia, após o que, poderá ser conside

interpelação judicial ou extrajudicial, além das sanções previstas no edital, na forma do Artigo 137 

incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2.021.  

.4.Com fundamento nos Artigos 155 e 156 da Lei Federal n. 14.133/2.021 ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração Pública (durante os prazos indicados abaixo), sem prejuízo 

das demais cominações legais, a licitante que cometer as seguintes faltas: 

Impedimento de 03 (três) a 06 (seis) anos: apresentar declaração documentação falsa, fraudar a 

licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços, comportar

modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 

ão, praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1º de agosto de 

Impedimento de até 03 (três) anos: dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços 

que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públi

coletivo; dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; deixar de entregar a 

documentação exigida para o certame; não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; não assinar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a 

documentação exigida para celebrar o Registro de Preços, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

plica-se também, no que couberem, as sanções previstas na

.5.As importâncias correspondentes às multas que forem impostas à COMPROMISSÁRIA 

incidirão sempre sobre os valores residuais do Termo de Compromisso.  

o pagamento a fazer à COMPROMISSÁRIA, serão as mult

inscritos na Dívida Ativa para cobrança executiva.  

. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

do ajuste será aplicada multa equivalente a 10% (de

valor da Autorização de Fornecimento (AF). 

inexecução parcial do ajuste que cause grave dano à Administração

multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Autorização de Fornecimento (AF). 

da obrigação objeto da licitação será aplicada multa equiva

(vinte por cento) do valor da Autorização de Fornecimento (AF). 

do objeto sujeitará a compromissária multa de mora 

décimos percentuais) do valor da Autorização de Fornecimento (AF) por dia de atraso, até 

(décimo quinto) dia, após o que, poderá ser considerado inexecução total ou parcial do ajuste.

nções previstas no edital, na forma do Artigo 137 

21 ficará impedido de 

rante os prazos indicados abaixo), sem prejuízo 

laração documentação falsa, fraudar a 

a Ata de Registro de Preços, comportar-se de 

a, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 

12.846, de 1º de agosto de 

ecução parcial da Ata de Registro de Preços 

nto dos serviços públicos ou ao interesse 

gistro de Preços; deixar de entregar a 

roposta, salvo em decorrência de fato 

de Registro de Preços ou não entregar a 

eços, quando convocado dentro do prazo de 

 execução ou da entrega do objeto da licitação 

se também, no que couberem, as sanções previstas na Lei Federal nº 

rem impostas à COMPROMISSÁRIA 

o pagamento a fazer à COMPROMISSÁRIA, serão as multas e outros débitos 

do ajuste será aplicada multa equivalente a 10% (dez por cento) do 

que cause grave dano à Administração, será aplicada 

da Autorização de Fornecimento (AF).  

ação objeto da licitação será aplicada multa equivalente a 20% 

do objeto sujeitará a compromissária multa de mora de 0,5% (cinco 

ização de Fornecimento (AF) por dia de atraso, até o 15° 

rado inexecução total ou parcial do ajuste. 
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16.5.O descumprimento do prazo 

objeto entregue em desacordo com as especificações contidas 

Nota Fiscal emitida com falhas, acarretará a aplica

cento) do valor da Autorização de Fornecimento (AF)

considerada a inexecução parcial. Considerar

por prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias ou a

16.6.O fornecimento do objeto em 

de qualidade inferior ao especificado no edital, sujeitará a empresa venc

(dez por cento) do valor total da Autorização de Fo

do objeto e demais sanções aplicáveis; 

16.7.Para aplicação das penalidades descritas acima, 

específico, sendo assegurado o direito ao contradit

inerentes;  

16.8.As multas são independentes e não eximem a empresa vencedora 

contratado.  

16.9.O eventual atraso no pagamento à Licitante vence

pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o v

(trinta e três centésimos por cento) ao dia de atra

  

17. DA DESPESA E DO ORÇAMENTO

17.1. As despesas decorrentes da presente licitação, 

oitocentos e cinquenta e sete reais e seis 

Município e serão suportadas pelas dotações abaixo 

Secretaria Municipal de Obras e Projetos

15.452.0005.2058 – 3.3.90.30.00

 

17.2. Os preços que vigorarão no pedido de compras se

lances verbais. 

 

18. DA NOTA DE EMPENHO

18.1. A Nota de Empenho, e a Autorização de Fornecime

vencedora através do e-mail por ela disponibilizada.

 

19. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕES

descumprimento do prazo definido de 02 (dois) dias úteis para reparo ou substituição do 

tregue em desacordo com as especificações contidas neste Edital e para substituição da 

Nota Fiscal emitida com falhas, acarretará a aplicação de multa diária equivalente a 1% (um por 

cento) do valor da Autorização de Fornecimento (AF), até o limite de 15 (quinze) dias, quando será 

considerada a inexecução parcial. Considerar-se-á inexecução total do ajuste, o atraso na entrega 

por prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias ou a reincidência da inexecução parcial do ajuste; 

.6.O fornecimento do objeto em desacordo com as especificações e quantidades, ou em níveis 

ao especificado no edital, sujeitará a empresa vencedora a multa de 10% 

(dez por cento) do valor total da Autorização de Fornecimento (AF), sem prejuízo da substituição 

jeto e demais sanções aplicáveis;  

.7.Para aplicação das penalidades descritas acima, será instaurado procedimento administrativo 

específico, sendo assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa, com todos os meios a eles 

são independentes e não eximem a empresa vencedora da plena execução do objeto 

.9.O eventual atraso no pagamento à Licitante vencedora acarretará a compromitente, no 

pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela inadimplida e juros de 0,33% 

(trinta e três centésimos por cento) ao dia de atraso, limitando em 30 (trinta) dias. 

. DA DESPESA E DO ORÇAMENTO 

.1. As despesas decorrentes da presente licitação, estimadas em R$ 43.857,06

oitocentos e cinquenta e sete reais e seis centavos) constantes do orçamento vigente e futuro do 

Município e serão suportadas pelas dotações abaixo discriminadas 

Obras e Projetos 

3.3.90.30.00 

.2. Os preços que vigorarão no pedido de compras serão os unitários obtidos após a fase de 

. DA NOTA DE EMPENHO 

.1. A Nota de Empenho, e a Autorização de Fornecimento (AF) serão encaminhadas à licitante 

mail por ela disponibilizada. 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕES 

para reparo ou substituição do 

neste Edital e para substituição da 

ção de multa diária equivalente a 1% (um por 

quinze) dias, quando será 

á inexecução total do ajuste, o atraso na entrega 

 reincidência da inexecução parcial do ajuste;  

com as especificações e quantidades, ou em níveis 

edora a multa de 10% 

rnecimento (AF), sem prejuízo da substituição 

será instaurado procedimento administrativo 

ório e ampla defesa, com todos os meios a eles 

da plena execução do objeto 

dora acarretará a compromitente, no 

lida e juros de 0,33% 

so, limitando em 30 (trinta) dias.  

857,06(quarenta e três mil 

) constantes do orçamento vigente e futuro do 

Despesa 

00543 

rão os unitários obtidos após a fase de 

nto (AF) serão encaminhadas à licitante 



�

�

19.1. O prazo para execução dos serviços: os serviços

Termo de Referência. 

19.2. A administração fiscalizará obrigatoriamente 

seu desenvolvimento estão sendo observadas as espec

reservando-se o direito de rejeitar os serviços que, a seu cri

satisfatórios. 

19.3. A fiscalização por parte da administração não ex

previstas no Código Civil e dos danos que vier a ca

dolo de seus funcionários ou de seus prepostos na e

19.4. A Contratada deverá adotar medidas, precauções 

materiais e pessoais a seus funcionários, a seus pr

inteiramente responsável. 

19.5. Os serviços deverão ser executados 

 

20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1.Os pagamentos serão efetuados em até 

Nota Fiscal e devidamente atestado pela Secretaria 

presente edital;  

20.2.Todas as despesas de transporte, tributos, frete

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes di

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiv

20.3.A Nota Fiscal/Fatura emitida será retida pelo Mu

para pagamento somente após atestado o aceite defin

20.4.Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros

prazo de 24 (vinte e quatro) horas para substituiçã

penalidades previstas.  

20.5.A Nota Fiscal de Serviço do objeto em questão de

deverá indicar juntamente com a documentação fiscal

banco em que mantiver tal conta.

20.6.Em caso de necessidade de providências por parte

pagamento serão suspensos e considerados o fornecim

multa e, conforme o caso, a outras sanções estabele

20.7.Por ocasião do pagamento, a compromissária dever

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, 

.1. O prazo para execução dos serviços: os serviços deverão ser executados de acordo com o 

.2. A administração fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrato, a fim de verificar se no 

seu desenvolvimento estão sendo observadas as especificações e demais requisitos nele previstos, 

se o direito de rejeitar os serviços que, a seu critério, não forem considerados 

3. A fiscalização por parte da administração não eximirá a contratada das responsabilidades 

previstas no Código Civil e dos danos que vier a causar à administração ou a terceiros, por culpa ou 

dolo de seus funcionários ou de seus prepostos na execução do contrato. 

.4. A Contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos 

materiais e pessoais a seus funcionários, a seus prepostos e a terceiros, pelos quais será 

.5. Os serviços deverão ser executados conforme o Termo de Referência dos Serviços.

. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

.1.Os pagamentos serão efetuados em até 30(trinta) dias contados da data de apresentação da 

Nota Fiscal e devidamente atestado pela Secretaria Requisitante, conforme Termo de Referência do 

.2.Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

as e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente da execução do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusivos da COMPROMISSÁRIA.

.3.A Nota Fiscal/Fatura emitida será retida pelo Município, que a remeterá ao setor competente

para pagamento somente após atestado o aceite definitivo da entrega do(s) serviço(s). 

.4.Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, será devolvida para regularização e terá o 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas para substituição, retificando-o, sem prejuízo da aplicação das 

.5.A Nota Fiscal de Serviço do objeto em questão deverá ser obrigatoriamente eletrônica 

deverá indicar juntamente com a documentação fiscal, o número da conta corrente e a agência do 

tiver tal conta. 

.6.Em caso de necessidade de providências por parte da licitante vencedora, os prazos de 

pagamento serão suspensos e considerados o fornecimento em atraso, sujeitando

multa e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na legislação e neste edital. 

.7.Por ocasião do pagamento, a compromissária deverá apresentar com a Nota Fiscal, Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, a Dívida Ativa da União e Seguridade Social, a 

 deverão ser executados de acordo com o 

a execução do contrato, a fim de verificar se no 

ificações e demais requisitos nele previstos, 

tério, não forem considerados 

imirá a contratada das responsabilidades 

usar à administração ou a terceiros, por culpa ou 

e cuidados tendentes a evitar danos 

epostos e a terceiros, pelos quais será 

conforme o Termo de Referência dos Serviços. 

contados da data de apresentação da 

Requisitante, conforme Termo de Referência do 

, carregamento, descarregamento, encargos 

reta e indiretamente da execução do 

 

nicípio, que a remeterá ao setor competente 

itivo da entrega do(s) serviço(s).  

, será devolvida para regularização e terá o 

em prejuízo da aplicação das 

obrigatoriamente eletrônica e 

, o número da conta corrente e a agência do 

 da licitante vencedora, os prazos de 

ento em atraso, sujeitando-a a aplicação de 

das na legislação e neste edital.  

á apresentar com a Nota Fiscal, Certidão 

a Dívida Ativa da União e Seguridade Social, a 
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Certidão Débitos Trabalhistas

dentro de seus períodos de validade. 

20.8.A COMPROMISSÁRIA não será ressarcida de quaisque

serviços não previstos no presente Termo de Comprom

determinado a omissão.  

 

21. DA GARANTIA, QUALIDADE E PENALIDADES

21.1.A licitante vencedora obriga

expensas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) em 

para a COMPROMITENTE, o qual deverá ter o mesmo pra

21.2. Pelo atraso, ou em caso de não entregar o objet

vencedor, sempre facultada a de

14.133/2021, a juízo fundamentado do Município, de 

21.3. Quando for o caso de aplicação da pena de multa

cento) do valor atualizado da aquisição.

 

22. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

22.1.Fica assegurado ao Município o direito de, no inter

qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente lic

da legislação vigente, poderão ainda, sem que caiba

indenização, ser:  

a) Adiada a data da abertura desta licitação;

b) Alterada as condições do presente edital, com fixaç

22.2.Os licitantes não terão direito à indenização em

procedimento licitatório.  

 

23. DOS CASOS OMISSOS 

23.1.Os casos omissos serão solucionados diretamente 

observados os preceitos de direito público e as dis

 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.2.A licitante é responsável pela fidelidade e legi

documentos apresentados em qualquer fase da licitaç

apresentado ou a inverdade das informações nele con

Certidão Débitos Trabalhistas (CNDT) e o Certificado de Regularidade de Situação 

dentro de seus períodos de validade.  

.8.A COMPROMISSÁRIA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de custos ou 

serviços não previstos no presente Termo de Compromisso, independentemente da causa que tenha 

. DA GARANTIA, QUALIDADE E PENALIDADES 

.1.A licitante vencedora obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou sub

expensas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) em que se verificarem defeitos, sem ônus adicional 

para a COMPROMITENTE, o qual deverá ter o mesmo prazo de garantia do serviço originário. 

.2. Pelo atraso, ou em caso de não entregar o objeto licitado, poderá ser aplicada ao licitante 

vencedor, sempre facultada a defesa prévia, qualquer das sanções previstas na Lei 

14.133/2021, a juízo fundamentado do Município, de acordo com a gravidade da infração.

.3. Quando for o caso de aplicação da pena de multa, esta será no equivalente a 10% (dez por 

lor atualizado da aquisição. 

. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME  

Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a 

qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência as participantes, na forma 

da legislação vigente, poderão ainda, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

Adiada a data da abertura desta licitação; 

Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

.2.Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do 

. DOS CASOS OMISSOS  

.1.Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente, 

observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 14.133/2.02

. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

.2.A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da 

(CNDT) e o Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, 

r despesas decorrentes de custos ou 

emente da causa que tenha 

se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

ficarem defeitos, sem ônus adicional 

zo de garantia do serviço originário.  

o licitado, poderá ser aplicada ao licitante 

fesa prévia, qualquer das sanções previstas na Lei Federal nº 

acordo com a gravidade da infração. 

, esta será no equivalente a 10% (dez por 

esse da Administração, anular ou revogar, a 

itação, dando ciência as participantes, na forma 

cipantes qualquer reclamação ou 

ão de novo prazo para a sua realização.  

a da anulação ou revogação do 

pelo Pregoeiro ou autoridade competente, 

posições da Lei n° 14.133/2.021.  

timidade das informações prestadas e dos 

ão. A falsidade de qualquer documento 

ta desclassificação da 
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licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha s

fornecimento emitida, sem prejuízo das demais sançõ

24.3.É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a c

24.4.As licitantes intimadas para prestar quaisquer e

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena d

24.5.As normas que disciplinam este Pregão serão semp

disputa entre as licitantes, desde que não comprome

e a segurança da contratação. 

24.6.As licitantes assumem todos os custos de prepara

Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável po

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.7.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

licitante, desde que seja possível a aferição da su

proposta, durante a realização da sessão do referid

24.8.Constituem anexos deste 

a) Anexo I – Termo de Referência dos Preços.

b) Anexo II – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Imped

c) Anexo III – Modelo de Declaração de Veracidade dos Documentos d

d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Enquadramento 

e) Anexo V – Modelo de Declaração de Cumprimento de Reserva de C

deficiência e para reabilitado da Previdência Socia

f) Anexo VI – Modelo de Nova Proposta Comercial.

g) Anexo VII – Estudo Técnico Preliminar.

h) Anexo VIII – Termo de Referência.

  

  

ELIANA DORIA OLIVEIRA SANTOS

 

 

 

licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, o cancelamento da autorização de 

fornecimento emitida, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

.3.É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

.4.As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.  

.5.As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 

  

.6.As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

de exigências formais não essenciais não importará 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão do referido Pregão.  

.8.Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:  

Termo de Referência dos Preços. 

Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e Outras.

Modelo de Declaração de Veracidade dos Documentos de Habilitação.

Modelo de Declaração de Enquadramento – ME ou EPP. 

Modelo de Declaração de Cumprimento de Reserva de Cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

Modelo de Nova Proposta Comercial. 

Estudo Técnico Preliminar. 

Termo de Referência. 

Caieiras, 06 de Março de 2.026. 
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TERMO DE REFERÊNCIA DOS PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

OBJETO:Aquisição de ferramentas para equipar a OficinaMunic

Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO                           

1 MULTÍMETRO DIGITAL PARA MOTORES

2 
APARELHO PARA TESTE DE BATERIA E 

ALTERNADOR 

3 
CHAVE PONTA DE PROVA COM 

VOLTIMETRO 12 V 

4 
CHAVE PONTA DE PROVA COM 

VOLTIMETRO 24 V 

5 TESTE LAMPADA (VOLTAGEM FUSÍVEL)

6 
SACADOR PARA TAMPA TANQUE 

PLÁSTICO 

7 
SACADOR DE TRAVAS DO CONECTOR 

(COMB) 

8 FERRO DE SOLDA 1000W

9 
ARAME DE SOLDA 1MM ROLO 500GRS DE 

ESTANHO 

10 SACADOR DE POLIA 

11 SACADOR DE ROLAMENTO

12 ALICATE UNIVERSAL 

13 ALICATE BICO 

14 ALICATE DE CORTE 

15 CHAVE COMBINADA 10 M

16 CHAVE COMBINADA 11 M

17 CHAVE COMBINADA 13 M

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA DOS PREÇOS 

PROCESSO Nº 4582/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

quisição de ferramentas para equipar a OficinaMunicipal, conforme Termo de 

DESCRIÇÃO                            QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

MULTÍMETRO DIGITAL PARA MOTORES 1  R$         835,00  

APARELHO PARA TESTE DE BATERIA E 
1  R$         390,63  

CHAVE PONTA DE PROVA COM 
1  R$           59,83  

CHAVE PONTA DE PROVA COM 
1  R$           60,75  

TESTE LAMPADA (VOLTAGEM FUSÍVEL) 1  R$           84,75  

SACADOR PARA TAMPA TANQUE 
1  R$         112,25  

SACADOR DE TRAVAS DO CONECTOR 
1  R$         235,85  

FERRO DE SOLDA 1000W 1  R$         373,87  

ARAME DE SOLDA 1MM ROLO 500GRS DE 
1  R$         222,85  

1  R$         114,06  

SACADOR DE ROLAMENTO 1  R$         308,02  

1  R$           83,53  

1  R$           81,63  

1  R$           78,75  

CHAVE COMBINADA 10 M 1  R$           59,68  

CHAVE COMBINADA 11 M 1  R$           62,00  

CHAVE COMBINADA 13 M 1  R$           61,74  

, conforme Termo de 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

 R$        835,00  

 R$        390,63  

 R$          59,83  

 R$          60,75  

 R$          84,75  

 R$        112,25  

 R$        235,85  

 R$        373,87  

 R$        222,85  

 R$        114,06  

 R$        308,02  

 R$          83,53  

 R$          81,63  

 R$          78,75  

 R$          59,68  

 R$          62,00  

 R$          61,74  
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18 CHAVE COMBINADA 14 M

19 CHAVE DE FENDA PEQUENA 1/4 X 6"

20 CHAVE DE FENDA MEDIA 1/8 X 6"

21 CHAVE DE FENDA GRANDE 1/8 X 4" ISOL

22 CABO DE BATERIA REFORÇADO

23 
FURADEIRA 5/8 REVERSIVEL, PORTENCIA 

90W 

24 
PARAFUSADEIRA/FURADEIRA DE 

IMPACTO SEM FIO 

25 JOGO CHAVE CANHÃO 6 A 13 MM

26 JOGO CHAVE TORK NORMAL

27 JOGO CHAVE TORK INTERNO

28 CAIXA DE FERRAMENTAS 3 GAVETAS

29 ALICATE DE PRESSÃO 10"

30 LIXADEIRA 220v 

31 AUXILIAR DE PARTIDA 12V 500 A BIVOLT

32 
KIT P/ RETORNAR EMBOLO DE PINÇAS DE 

FREIO RAVEN 106500 

33 
ENCOLHEDOR DE MOLAS UNIVERSAL 

RAVEN 113078 

34 
EXTRATOR DE TERMINAL DE DIREÇÃO 

RAVEN 113099 

35 
ESTOJO DE SOQUETES ½

MM 

36 
ESTOJO DE SOQUETES ¾ 19 MM ATÉ 46 

MM 

37 MACACO JACARÉ AUTOMOTIVO 2TON

38 PRENSA HIDRÁULICA 15TON

39 
JOGO DE CHAVES ESTRELA 6/7 MM ATÉ 

20/22 

40 
JOGO DE CHAVES COMBINADAS 6 MM 

ATÉ 24 

CHAVE COMBINADA 14 M 1  R$           59,52  

DE FENDA PEQUENA 1/4 X 6" 1  R$           18,70  

CHAVE DE FENDA MEDIA 1/8 X 6" 1  R$           25,67  

CHAVE DE FENDA GRANDE 1/8 X 4" ISOL 1  R$           33,33  

REFORÇADO 1  R$         144,21  

FURADEIRA 5/8 REVERSIVEL, PORTENCIA 
1  R$         436,20  

PARAFUSADEIRA/FURADEIRA DE 
1  R$         323,25  

JOGO CHAVE CANHÃO 6 A 13 MM 1  R$         114,75  

JOGO CHAVE TORK NORMAL 1  R$         134,63  

JOGO CHAVE TORK INTERNO 1  R$         281,13  

CAIXA DE FERRAMENTAS 3 GAVETAS 4  R$         172,83  

ALICATE DE PRESSÃO 10" 1  R$         161,21  

1  R$         386,46  

AUXILIAR DE PARTIDA 12V 500 A BIVOLT 1  R$      1.415,00  

KIT P/ RETORNAR EMBOLO DE PINÇAS DE 
1  R$         458,00  

ENCOLHEDOR DE MOLAS UNIVERSAL 
1  R$         289,45  

EXTRATOR DE TERMINAL DE DIREÇÃO 
1  R$         252,90  

ESTOJO DE SOQUETES ½ 10 MM ATÉ 32 
1  R$         251,25  

ESTOJO DE SOQUETES ¾ 19 MM ATÉ 46 
1  R$      1.083,50  

MACACO JACARÉ AUTOMOTIVO 2TON 1  R$      1.711,11  

PRENSA HIDRÁULICA 15TON 1  R$      1.757,12  

JOGO DE CHAVES ESTRELA 6/7 MM ATÉ 
3  R$         347,61  

JOGO DE CHAVES COMBINADAS 6 MM 
3  R$         293,65  

 R$          59,52  

 R$          18,70  

 R$          25,67  

 R$          33,33  

 R$        144,21  

 R$        436,20  

 R$        323,25  

 R$        114,75  

 R$        134,63  

 R$        281,13  

 R$        691,33  

 R$        161,21  

 R$        386,46  

 R$     1.415,00  

 R$        458,00  

 R$        289,45  

 R$        252,90  

 R$        251,25  

 R$     1.083,50  

 R$     1.711,11  

 R$     1.757,12  

 R$     1.042,83  

 R$        880,94  
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41 JOGO DE SOQUETES TORX EXTERNO

42 JOGO DE SOQUETES TORX INTERNO

43 JOGO DE CHAVES ALEN 4 MM ATÉ 17 MM

44 EMBOLO DE ESMERIL 

45 ESCOVA DE AÇO DE ESMERIL

46 CAVAVETES AUTOMOTIVOS

47 
SACADOR DE FILTRO DE ÓLEO/AUTOS E 

CAMINHÕES 

48 MACACO GARRAFA HIDARULICO 10 TON

49 MACADO JACARE 10 TON

50 CAVALETES PARA CAMINHÃO

51 MARTELOS DE BOLA MÉDIOS

52 
JOGOS DE CHAVES CANHÃO DA 6 ATÉ A 

13 

53 
CHAVE DE IMPACTO PNEUMATICO PARA 

CAMINHÕES 

54 ESTATULAS PARA BORRAHCRIA

55 COMPRESSOR GRANDE DE AR 220V

56 
MANGUEIRA DE COMPRESSOR 15 

METROS 

57 SACA VALVULA DE PNEU

58 BICOS PARA ENCHER PNEU

59 CALIBRADOR DE AR PARA PNEUS

 

 

 

 

 

 

JOGO DE SOQUETES TORX EXTERNO 3  R$         315,49  

JOGO DE SOQUETES TORX INTERNO 3  R$         406,52  

JOGO DE CHAVES ALEN 4 MM ATÉ 17 MM 3  R$           76,42  

1  R$         144,37  

ESCOVA DE AÇO DE ESMERIL 1  R$         147,88  

CAVAVETES AUTOMOTIVOS 4  R$           79,72  

SACADOR DE FILTRO DE ÓLEO/AUTOS E 
1  R$           33,09  

HIDARULICO 10 TON 1  R$         343,48  

MACADO JACARE 10 TON 1  R$      7.284,60  

CAVALETES PARA CAMINHÃO 4  R$      1.953,01  

MARTELOS DE BOLA MÉDIOS 4  R$         143,48  

JOGOS DE CHAVES CANHÃO DA 6 ATÉ A 
1  R$         125,88  

CHAVE DE IMPACTO PNEUMATICO PARA 
1  R$      4.098,81  

ESTATULAS PARA BORRAHCRIA 4  R$           78,17  

COMPRESSOR GRANDE DE AR 220V 1  R$      3.175,99  

MANGUEIRA DE COMPRESSOR 15 
15  R$             8,59  

SACA VALVULA DE PNEU 1  R$           27,75  

ENCHER PNEU 1  R$         109,35  

CALIBRADOR DE AR PARA PNEUS 1  R$      1.646,56  

Valor Total R$ 43.857,06 

 R$        946,47  

 R$     1.219,55  

 R$        229,25  

 R$        144,37  

 R$        147,88  

 R$        318,89  

 R$          33,09  

 R$        343,48  

 R$     7.284,60  

 R$     7.812,05  

 R$        573,92  

 R$        125,88  

 R$     4.098,81  

 R$        312,69  

 R$     3.175,99  

 R$        128,85  

 R$          27,75  

 R$        109,35  

 R$     1.646,56  
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E O

PREGÃO ELETRONICO Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

OBJETO: Aquisição de ferramentas para equipar a OficinaMunic

Referência.   

DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico ac

1) Não está impedida de contratar com a Administraç

2) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, d

3) Não existe fato impeditivo à nossa habilitação; 

4) Não possui entre nossos proprietários, nenhum ti

5) Não possui funcionários, dirigentes ou acionista

participante desta licitação, com qualquer vínculo 

nos termos do art. 9º, da Lei Federal nº 

6) Não possui no seu quadro de funcionários menores

insalubre e menores de 16 anos em qualquer outro ti

a partir de 14 anos;  

7) Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento

participar do presente certame e das condições para

8) Aceita e concorda com todas as condições do pres

parte integrante do mesmo e farão parte do Instrume

transcrição;  

9) Atende plenamente os requisitos de habilitação e

Por ser expressão da verdade, eu ____________, repr

presente.  

Local e data.  

 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal.

OBS.: 1 – Este documento deverá ser inserido 

Município de Caieiras, www.portaldecomprascaieiras.com.br

por Cartório, ou original, de contrato social inicia

devidamente registrado em Cartório ou publicado 

comprove ser o subscritor representante legal da em

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E O

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4582/2026 

quisição de ferramentas para equipar a OficinaMunicipal, conforme Termo de 

, para fins de participação no Pregão Eletrônico acima, que nossa empresa: 

1) Não está impedida de contratar com a Administração Pública Municipal;  

2) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;  

3) Não existe fato impeditivo à nossa habilitação;  

4) Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;  

5) Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle do estabelecimento 

participante desta licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto com o Município de Caieiras, 

nos termos do art. 9º, da Lei Federal nº 14.133/21, sob pena de exclusão do certame;

6) Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

7) Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações necessárias para 

participar do presente certame e das condições para entrega do(s) serviço(s);  

8) Aceita e concorda com todas as condições do presente Edital e das especificaç

parte integrante do mesmo e farão parte do Instrumento Contratual, independentemente de 

9) Atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital.  

Por ser expressão da verdade, eu ____________, representante legal desta empresa, firmo a 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 

Este documento deverá ser inserido junto com os documentos de habilitaçãoe no Portal de Compras do 

www.portaldecomprascaieiras.com.br e estar acompanhado de exemplar devidamente autenti

por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado

rado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro do

comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos aut

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E OUTRAS 

, conforme Termo de 

ima, que nossa empresa:  

s detentores do controle do estabelecimento 

direto ou indireto com o Município de Caieiras, 

14.133/21, sob pena de exclusão do certame; 

 de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

po de trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

 de todas as informações necessárias para 

ente Edital e das especificações que fazem 

nto Contratual, independentemente de 

sta empresa, firmo a 

e no Portal de Compras do 

e estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado 

l e suas alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo 

conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que 

presa, documentos estes que ficarão retidos nos autos. 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS DE 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

OBJETO: Aquisição de ferramentas para equipar a Oficina

Referência.   

 

DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Ele

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

original ou mediante digitalização de documento aut

INTERNET.  

 

Por ser expressão da verdade, eu __________, repres

Local e data.  

 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal.

 

 

OBS.: 1 – Este documento deverá ser inserido 

Município de Caieiras, www.portaldecomprascaieiras.com.br

por Cartório, ou original, de contrato social inicia

devidamente registrado em Cartório ou publicado 

comprove ser o subscritor representante legal da em

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4582/2026 

quisição de ferramentas para equipar a Oficina Municipal, conforme Termo de 

DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico supramencionado, 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, foram digitalizados da forma

original ou mediante digitalização de documento autenticado, exceto aqueles extraídos da 

Por ser expressão da verdade, eu __________, representante legal desta empresa, firmo a presente. 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 

Este documento deverá ser inserido junto com os documentos de habilitaçãoe no Portal de Compras do 

www.portaldecomprascaieiras.com.br e estar acompanhado de exemplar devidamente autenti

por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual, t

devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro do

comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos.

HABILITAÇÃO 

, conforme Termo de 

trônico supramencionado, que os 

exigidos neste Edital, foram digitalizados da forma 

enticado, exceto aqueles extraídos da 

entante legal desta empresa, firmo a presente.  

e no Portal de Compras do 

e estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado 

alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo 

conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que 

retidos nos autos. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

OBJETO: Aquisição de ferramentas para equipar a OficinaMunic

Referência.   

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanç

convocatório, que a empresa _________, inscrita no 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termo

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e a de nº 

de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

preferência como critério de desempate no procedime

realizado pelo Município de Caieiras. 

Local e data.  

 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal.

OBS.: 1 – Este documento deverá ser inserido 

Município de Caieiras, www.portaldecomprascaieiras.com.br

por Cartório, ou original, de contrato social inicia

devidamente registrado em Cartório ou publicado 

comprove ser o subscritor representante legal da em

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME OU EPP

PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4582/2026 

quisição de ferramentas para equipar a OficinaMunicipal, conforme Termo de 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa _________, inscrita no CNPJ/MF sob nº __________ é 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento 

entar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e a de nº 

de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do pregão em epígra

realizado pelo Município de Caieiras.  

Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 

 

Este documento deverá ser inserido junto com os documentos de habilitaçãoe no Portal de Compras do 

www.portaldecomprascaieiras.com.br e estar acompanhado de exemplar devidamente autenti

por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado

devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro do

comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos aut

ME OU EPP 

, conforme Termo de 

ões e multas previstas neste ato 

CNPJ/MF sob nº __________ é 

s do enquadramento 

147, de 07 de agosto 

estando apta, portanto, a exercer o direito de 

nto licitatório do pregão em epígrafe, 

e no Portal de Compras do 

e estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado 

l e suas alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo 

conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que 

presa, documentos estes que ficarão retidos nos autos. 
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DECLARAÇÃO DE QUE CUMPR

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVID

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

OBJETO: Aquisição de ferramentas para 

Referência.   

 

 

Empresa............................................

CNPJ/MF sob o n.º.................sediada..........

devidos fins, observado o disposto no art. 93 da Le

as exigências de reserva de cargos prevista em lei 

da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na

atendimento ao que preceitua o Artigo 63, inciso IV

 

Local e Data. 

 

 

(Identificação e assinatura do representante legal 

OBS.: 1 – Este documento deverá ser inserido 

Município de Caieiras, www.portaldecomprascaieiras.com.br

por Cartório, ou original, de contrato social inicia

devidamente registrado em Cartório ou publicado 

comprove ser o subscritor representante legal da empres

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. / 

(Lei 14.133/21, art. 63, inciso IV) 

PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4582/2026 

quisição de ferramentas para equipar a OficinaMunicipal, conforme Termo de 

Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..

CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 

devidos fins, observado o disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que cumpre 

as exigências de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

ue atendem às regras de acessibilidade previstas na

atendimento ao que preceitua o Artigo 63, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021. 

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante)

Este documento deverá ser inserido junto com os documentos de habilitaçãoe no Portal de Compras do 

www.portaldecomprascaieiras.com.br e estar acompanhado de exemplar d

por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado

devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro do

rove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos.

E AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 

ÊNCIA SOCIAL. / 

, conforme Termo de 

......................(nome da empresa licitante)..., inscrita no 

eto)..........., declara, para os 

i nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que cumpre 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

ue atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, para 

 da Lei Federal 14.133/2021.  

do licitante) 

e no Portal de Compras do 

e estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado 

l e suas alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo 

conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que 

a, documentos estes que ficarão retidos nos autos. 
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Fornecedor:________________________________________

CNPJ: ____________________ Inscrição Estadual:_____

Endereço: ___________________________Bairro: ______

CEP: _______________Cidade: __________________ Esta

Telefone: __________________ e

 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: 

Banco:__________Agência:___________ Conta Corrente:

Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida.

 

DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Nome do Responsável:_______________________ Cargo: _________________ 

RG:__________________ CPF:___________________ 

Data de Nascimento: _______/_______/_______ 

Endereço Residencial Completo:_____________________

E-mail institucional: _____________________

E-mail pessoal: _____________________________________

Telefone: (____)_____________________ 

Celular: (____)___________________ 

 

Pelo presente, formulamos proposta comercial para 

OficinaMunicipal, conforme Termo de Referência

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

ITEM DESCRIÇÃO                           

1 MULTÍMETRO DIGITAL PARA MOTORES

2 
APARELHO PARA TESTE DE BATERIA E 

ALTERNADOR 

3 
CHAVE PONTA DE PROVA COM 

VOLTIMETRO 12 V 

4 CHAVE PONTA DE PROVA COM 

ANEXO VI 

NOVA PROPOSTA COMERCIAL 

Fornecedor:________________________________________________________ 

CNPJ: ____________________ Inscrição Estadual:________________________ 

Endereço: ___________________________Bairro: ________________________ 

CEP: _______________Cidade: __________________ Estado: ______________ 

Telefone: __________________ e-mail: ________________________________ 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:  

Banco:__________Agência:___________ Conta Corrente: __________________ 

Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 

DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

:_______________________ Cargo: _________________ 

RG:__________________ CPF:___________________  

Data de Nascimento: _______/_______/_______  

Endereço Residencial Completo:______________________________________ 

mail institucional: ________________________________________________ 

mail pessoal: ____________________________________________________ 

Telefone: (____)_____________________  

Celular: (____)___________________  

Pelo presente, formulamos proposta comercial para Aquisição de ferramentas para 

, conforme Termo de Referência, nos seguintes termos: 

PROCESSO Nº 4582/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

DESCRIÇÃO                            QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

MULTÍMETRO DIGITAL PARA MOTORES 1  

APARELHO PARA TESTE DE BATERIA E 
1  

CHAVE PONTA DE PROVA COM 
1  

CHAVE PONTA DE PROVA COM 1  

________________  

___________________  

__________________  

do: ______________  

___________________________  

 __________________  

:_______________________ Cargo: _________________  

_________________  

___________________________  

_______________  

quisição de ferramentas para equipar a 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
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VOLTIMETRO 24 V 

5 TESTE LAMPADA (VOLTAGEM FUSÍVEL)

6 
SACADOR PARA TAMPA TANQUE 

PLÁSTICO 

7 
SACADOR DE TRAVAS DO 

(COMB) 

8 FERRO DE SOLDA 1000W

9 
ARAME DE SOLDA 1MM ROLO 500GRS DE 

ESTANHO 

10 SACADOR DE POLIA 

11 SACADOR DE ROLAMENTO

12 ALICATE UNIVERSAL 

13 ALICATE BICO 

14 ALICATE DE CORTE 

15 CHAVE COMBINADA 10 M

16 CHAVE COMBINADA 11 M

17 CHAVE COMBINADA 13 M

18 CHAVE COMBINADA 14 M

19 CHAVE DE FENDA PEQUENA 1/4 X 6"

20 CHAVE DE FENDA MEDIA 1/8 X 6"

21 CHAVE DE FENDA GRANDE 1/8 X 4" ISOL

22 CABO DE BATERIA REFORÇADO

23 
FURADEIRA 5/8 REVERSIVEL, PORTENCIA 

90W 

24 
PARAFUSADEIRA/FURADEIRA DE 

IMPACTO SEM FIO 

25 JOGO CHAVE CANHÃO 6 A 13 MM

26 JOGO CHAVE TORK NORMAL

27 JOGO CHAVE TORK INTERNO

TESTE LAMPADA (VOLTAGEM FUSÍVEL) 1  

SACADOR PARA TAMPA TANQUE 
1  

SACADOR DE TRAVAS DO CONECTOR 
1  

FERRO DE SOLDA 1000W 1  

ARAME DE SOLDA 1MM ROLO 500GRS DE 
1  

1  

SACADOR DE ROLAMENTO 1  

1  

1  

1  

CHAVE COMBINADA 10 M 1  

CHAVE COMBINADA 11 M 1  

CHAVE COMBINADA 13 M 1  

CHAVE COMBINADA 14 M 1  

CHAVE DE FENDA PEQUENA 1/4 X 6" 1  

CHAVE DE FENDA MEDIA 1/8 X 6" 1  

CHAVE DE FENDA GRANDE 1/8 X 4" ISOL 1  

CABO DE BATERIA REFORÇADO 1  

REVERSIVEL, PORTENCIA 
1  

PARAFUSADEIRA/FURADEIRA DE 
1  

JOGO CHAVE CANHÃO 6 A 13 MM 1  

JOGO CHAVE TORK NORMAL 1  

JOGO CHAVE TORK INTERNO 1  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



�

�

28 CAIXA DE FERRAMENTAS 3 GAVETAS

29 ALICATE DE PRESSÃO 10"

30 LIXADEIRA 220v 

31 AUXILIAR DE PARTIDA 12V 500 A BIVOLT

32 
KIT P/ RETORNAR EMBOLO DE PINÇAS DE 

FREIO RAVEN 106500 

33 
ENCOLHEDOR DE MOLAS UNIVERSAL 

RAVEN 113078 

34 
EXTRATOR DE TERMINAL DE DIREÇÃO 

RAVEN 113099 

35 
ESTOJO DE SOQUETES ½ 

MM 

36 
ESTOJO DE SOQUETES ¾ 19 MM ATÉ 46 

MM 

37 MACACO JACARÉ AUTOMOTIVO 2TON

38 PRENSA HIDRÁULICA 15TON

39 
JOGO DE CHAVES ESTRELA 6/7 MM ATÉ 

20/22 

40 
JOGO DE CHAVES COMBINADAS 6 MM 

ATÉ 24 

41 JOGO DE SOQUETES TORX 

42 JOGO DE SOQUETES TORX INTERNO

43 JOGO DE CHAVES ALEN 4 MM ATÉ 17 MM

44 EMBOLO DE ESMERIL 

45 ESCOVA DE AÇO DE ESMERIL

46 CAVAVETES AUTOMOTIVOS

47 
SACADOR DE FILTRO DE ÓLEO/AUTOS E 

CAMINHÕES 

48 MACACO GARRAFA HIDARULICO 10 TON

49 MACADO JACARE 10 TON

50 CAVALETES PARA CAMINHÃO

CAIXA DE FERRAMENTAS 3 GAVETAS 4  

ALICATE DE PRESSÃO 10" 1  

1  

AUXILIAR DE PARTIDA 12V 500 A BIVOLT 1  

KIT P/ RETORNAR EMBOLO DE PINÇAS DE 
1  

ENCOLHEDOR DE MOLAS UNIVERSAL 
1  

EXTRATOR DE TERMINAL DE DIREÇÃO 
1  

ESTOJO DE SOQUETES ½ 10 MM ATÉ 32 
1  

ESTOJO DE SOQUETES ¾ 19 MM ATÉ 46 
1  

MACACO JACARÉ AUTOMOTIVO 2TON 1  

PRENSA HIDRÁULICA 15TON 1  

JOGO DE CHAVES ESTRELA 6/7 MM ATÉ 
3  

JOGO DE CHAVES COMBINADAS 6 MM 
3  

JOGO DE SOQUETES TORX EXTERNO 3  

JOGO DE SOQUETES TORX INTERNO 3  

JOGO DE CHAVES ALEN 4 MM ATÉ 17 MM 3  

1  

ESCOVA DE AÇO DE ESMERIL 1  

CAVAVETES AUTOMOTIVOS 4  

SACADOR DE FILTRO DE ÓLEO/AUTOS E 
1  

HIDARULICO 10 TON 1  

MACADO JACARE 10 TON 1  

CAVALETES PARA CAMINHÃO 4  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



�

�

51 MARTELOS DE BOLA MÉDIOS

52 
JOGOS DE CHAVES CANHÃO DA 6 ATÉ A 

13 

53 
CHAVE DE IMPACTO PNEUMATICO PARA 

CAMINHÕES 

54 ESTATULAS PARA BORRAHCRIA

55 COMPRESSOR GRANDE DE AR 220V

56 
MANGUEIRA DE COMPRESSOR 15 

METROS 

57 SACA VALVULA DE PNEU

58 BICOS PARA ENCHER PNEU

59 CALIBRADOR DE AR PARA PNEUS

 

Valor total da Proposta: R$ ________ (_____________

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão públ

 

Pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) di

apresentação da Nota Fiscal, no Setor de Contabilid

atestada pela Secretaria requisitante, observando

14.133/2.021.  

Prazo de entrega/execução: 

30 (trinta) dias, após a expedição da Autorização d

 

Declaro que nos preços propostos estão

outros ônus que porventura possam recair sobre a ex

estou de acordo com todas as normas da solicitação 

Local e data.  

 

 

 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal.

MARTELOS DE BOLA MÉDIOS 4  

JOGOS DE CHAVES CANHÃO DA 6 ATÉ A 
1  

CHAVE DE IMPACTO PNEUMATICO PARA 
1  

ESTATULAS PARA BORRAHCRIA 4  

COMPRESSOR GRANDE DE AR 220V 1  

MANGUEIRA DE COMPRESSOR 15 
15  

SACA VALVULA DE PNEU 1  

BICOS PARA ENCHER PNEU 1  

CALIBRADOR DE AR PARA PNEUS 1  

Valor Total R$  

Valor total da Proposta: R$ ________ (__________________).  

60 (sessenta) dias, contados da data da sessão pública do Pregão. 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data de 

apresentação da Nota Fiscal, no Setor de Contabilidade da Secretaria da Fazenda e devidamente 

atestada pela Secretaria requisitante, observando-se disposto no Artigo 115, da Lei Fede

A entrega do objeto da presente licitação deverá se

30 (trinta) dias, após a expedição da Autorização de fornecimento pelo Departamento de Licitação

Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais e qua

outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação e que 

estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos. 

imbo, nome e assinatura do representante legal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ica do Pregão.  

as contados da data de 

ade da Secretaria da Fazenda e devidamente 

se disposto no Artigo 115, da Lei Federal nº 

A entrega do objeto da presente licitação deverá ser entregue em até 

e fornecimento pelo Departamento de Licitação.  

incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer 

ecução do objeto da presente licitação e que 

de propostas e seus anexos.  



�

�

 



�

 

 

 

 

 

ANEXOANEXO VII 



 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Responsáveis pela Elaboração do ETP: 

Felipe Satiro Nascimento 

Fausto Udvari 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A presente demanda visa o fornecimento de ferramentas para o Oficina Municipal, a aquisição em 

referência se faz necessária para manter o pronto atendimento da oficina mecânica no Município de 

Caieiras. A necessidade desses itens se dá pela sua extrema importância e uso genérico, garantindo 

que, ao tê-los disponíveis, a manutenção dos equipamentos da frota municipal será 

consideravelmente acelerada. 

 

Primeiramente, é preciso destacar a relevância da oficina mecânica para o bom funcionamento dos 

serviços públicos municipais. Os equipamentos utilizados na frota municipal desempenham um papel 

crucial nas atividades diárias, como coleta de lixo, transporte escolar, manutenção de vias públicas, 

entre outras. Sem a devida manutenção e reparo, esses serviços podem sofrer interrupções, 

prejudicando a população e comprometendo a eficiência administrativa. 

 

A pronta aquisição dos itens necessários garante que a oficina mecânica esteja sempre preparada para 

atender a qualquer necessidade de reparo ou manutenção que surja. Além disso, a disponibilidade 

imediata desses itens evita a necessidade de paradas prolongadas dos equipamentos, o que poderia 

levar a atrasos significativos nas atividades operacionais da prefeitura. 

 

A importância de se ter um estoque adequado de peças e materiais de uso genérico não pode ser 

subestimada. Estes itens são frequentemente utilizados e sua ausência pode significar o tempo de 

espera por novas aquisições, o que se traduz em equipamentos parados e serviços atrasados. Com um 

estoque bem gerenciado, a oficina mecânica pode agir de maneira mais proativa, realizando 

manutenções preventivas e corrigindo problemas antes que se tornem maiores e mais custosos. 

 

Além disso, a agilidade no atendimento da oficina mecânica contribui diretamente para a longevidade 

e a eficiência da frota municipal. Equipamentos bem mantidos têm uma vida útil mais longa e operam 

de maneira mais eficiente, resultando em economia de recursos públicos a longo prazo. 

 



 

A aquisição dos itens de uso genérico é, portanto, uma medida estratégica que visa não apenas a 

solução imediata de problemas mecânicos, mas também a prevenção de falhas e a manutenção da 

eficiência operacional. Ao assegurar que a oficina mecânica de Cantagalo esteja sempre bem 

equipada, a administração municipal demonstra um compromisso com a qualidade dos serviços 

prestados à população e com a gestão responsável dos recursos públicos. 

 

Salienta-se, que a falta destas ferramentas compromete o serviço que vem sendo prestado a população 

e que há uma grande demanda de serviços. Outro ponto a ser considerado é a preservação do 

patrimônio público municipal e garantia da segurança dos operadores e usuários dos serviços 

prestados por este equipamento. 

 

Em conclusão, a necessidade da aquisição mencionada está fundamentada na busca por um 

atendimento rápido e eficiente da oficina mecânica, garantindo que a frota municipal esteja sempre 

operante e em boas condições. Isso reflete diretamente na qualidade dos serviços públicos oferecidos 

à Cidade de Caieiras, evidenciando a importância de se manter uma estrutura de manutenção robusta 

e bem abastecida. 

 

Para a definição do rol de bens, utilizou-se como parâmetro as aquisições já realizadas. 

 

Tendo em vista que as ferramentas a serem fornecidas enquadram-se como bens comuns, a 

Administração deve utilizar o PREGÃO ELETRÔNICO, pelo modo de disputa no sistema 

ABERTO como modalidade preferencial, pelo critério de menor preço global, conforme preceitua a 

Lei nº 14.133/2021.  

 

O objeto deste Termo será licitado por lote, com a finalidade de adquirir/contratar equipamentos 

padronizados para atender a um mesmo ambiente, conforme entendimento do TCU. 

 

"inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não 

por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que 

guardem relação entre si" (acórdão5.260/2011-1ª Câmara).  

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

A demanda está no plano de contratação anual. 

 



 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

O objeto a ser contratado, como dito acima, se enquadra na categoria de bens e serviços comuns que 

trata a Lei nº 14.133/2021, pois possui padrão de desempenho e qualidade objetivamente definidos e 

especificações reconhecidas e usuais no mercado, devendo, portanto, ser licitado na modalidade 

pregão na forma eletrônica. 

 

Poderão participar todos os interessados que estejam regularmente constituídos como pessoas 

jurídicas, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto ora pretendido, que cumpram as 

obrigações constantes no Edital, seus anexos.  

 

Ao promover uma competição saudável entre os fornecedores, a Administração espera obter as 

melhores condições de compra, tanto em termos de custo quanto de qualidade. Isso é fundamental 

para a eficiência dos gastos públicos e para a manutenção da transparência e da equidade nos 

processos de aquisição. 

 

Portanto, a presente contratação tem como objeto a aquisição de ferramentas, com o objetivo de 

modernizar o parque de máquinas e agilizar os serviços prestados pela Secretaria de Obras. Os 

requisitos definidos visam garantir que os bens fornecidos atendam integralmente às necessidades da 

administração pública, observando critérios de qualidade, desempenho e regularidade de 

fornecimento. Os itens a serem adquiridos são classificados como bens comuns, conforme definido 

no art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente especificados no edital, com base em parâmetros usuais de 

mercado. 

 

Não há vedação a uma marca/produto específico, nos termos do Art. 41, inciso III, da Lei 

14.133/2021. 

 

Não há necessidade de indicação de marcas nos termos do Art. 41, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

Os quantitativos estimados para a presente contratação foram definidos com base no planejamento 

realizado pela Secretaria Municipal de Obras, levando-se em conta a demanda atual e futura das 

atividades operacionais, especialmente aquelas relacionadas à manutenção corretiva e preventiva de 



 

máquinas, veículos e equipamentos utilizados pela pasta. As memórias de cálculo e os documentos 

de suporte encontram-se anexados ao processo, com planilhas demonstrativas das quantidades 

previstas, devidamente justificadas, conforme determina a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Os quantitativos estimados abaixo serão solicitados mensalmente, conforme planilha em anexo. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

A solução de mercado mais comum e viável adotados pelos diversos órgãos da administração pública 

para o atendimento das necessidades dos órgãos demandantes a administração caracteriza-se pela 

aquisição dos bens junto ao mercado de fornecedores constituído por empresas privadas locais, 

regionais e nacionais que tenham nas sua atividade principal ou secundaria a atividade de produção, 

distribuição e comercialização dos bens compatíveis com os requisitos estabelecido neste Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

Ainda, o levantamento de mercado deve levar em conta as compras anteriores realizadas pela 

Administração Municipal, tendo isso em vista, foram pesquisadas contratações similares na 

Administração Pública e banco de preços. 

 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

Considerando os orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada para obtenção do valor 

de referência unitário foi a média ponderada dos valores unitários apresentados nos itens da solução.  

Realizou-se análise crítica dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço 

médio, com a desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados conforme 

estimativa dos valores médios, que segue em anexo. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Após análise técnica e administrativa, conclui-se que a contratação para aquisição de equipamentos 

e ferramentas novas é plenamente adequada, necessária e vantajosa para o atendimento das demandas 

da Secretaria Municipal de Obras. 

 

A medida permitirá: 



 

- A modernização e fortalecimento da capacidade operacional das equipes, por meio da 

disponibilização de ferramentas e equipamentos compatíveis com as atividades desempenhadas; 

- A redução de paradas não programadas e atrasos nos serviços públicos essenciais, com reflexo 

direto na melhoria do atendimento à população; 

- O melhor aproveitamento dos recursos humanos e materiais disponíveis, promovendo maior 

eficiência, segurança e produtividade nos trabalhos; 

- A racionalização de despesas com manutenções corretivas e contratações emergenciais, 

representando uma solução economicamente mais vantajosa no médio e longo prazo. 

 

A contratação foi planejada em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, 

economicidade e interesse público, observando ainda os requisitos técnicos, ambientais e 

operacionais exigidos pela legislação vigente. 

 

Dessa forma, considera-se que a presente contratação atende integralmente à necessidade que a 

motivou, representando uma ação estratégica para o bom funcionamento da máquina pública e a 

melhoria dos serviços prestados à coletividade.  

 

Assim, considerando a aquisição dos itens e a observância do quanto disposto na Lei 14.133/2021, 

Artigo 40, Inciso I, seu processamento se mostra pertinente por meio da Modalidade do Pregão 

Eletrônico.  

 

NATUREZA: Considerando a solução escolhida, verifica-se que se trata de materiais comuns, nos 

termos do Parágrafo Único, do art. 6º, inciso XIII e Art. 20 da Lei 14.133/2021, uma vez que as 

especificações adotadas possuem padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos e 

usuais no mercado. O objeto, portanto, não se enquadra na categoria de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 2021 do Governo Federal. 

 

REGIME DE EXECUÇÃO: Compra - aquisição remunerada de material de com entrega única. 

Prazo de execução do objeto: serão especificados no modelo de execução do objeto, dispostos no 

Termo de Referência. As condições de julgamento das propostas, bem como critérios de qualificação 

técnica serão dispostas no Termo de Referência, considerando o quanto exposto neste Estudo. 

Exigências relativas à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e os critérios de qualificação 

econômico-financeira serão dispostos conforme à legislação e constarão no Edital. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 



 

 

A presente contratação tem por objetivo a aquisição de equipamentos e ferramentas novas, essenciais 

para a melhoria e continuidade das atividades operacionais da instituição. Considerando a identidade 

dos itens a serem adquiridos, opta-se pela aquisição global. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Pretende-se contratar os itens descritos nesta solução com o melhor preço, com qualidade que atenda 

a especificação, correspondendo às necessidades das unidades administrativas solicitantes. 

 

A presente contratação tem como objetivo principal proporcionar maior eficiência e produtividade 

às atividades operacionais da Secretaria Municipal de Obras, por meio da aquisição de equipamentos 

e ferramentas novas, que permitam: 

- Aprimorar o desempenho dos serviços públicos, especialmente nas frentes de manutenção urbana, 

obras e serviços de infraestrutura; 

- Reduzir o tempo de execução das atividades, por meio do uso de ferramentas adequadas e em pleno 

funcionamento, contribuindo para maior agilidade no atendimento das demandas da população; 

- Evitar paradas não programadas de maquinário e serviços, que hoje ocorrem com frequência em 

virtude da ausência ou desgaste de ferramentas e equipamentos; 

- Maximizar o aproveitamento dos recursos humanos disponíveis, permitindo que os servidores 

executem suas funções com maior segurança, precisão e rendimento, utilizando equipamentos 

apropriados e em boas condições; 

- Promover economia de recursos públicos, ao reduzir a necessidade de serviços terceirizados, 

manutenções corretivas emergenciais e retrabalho causado pela falta de ferramentas adequadas; 

- Ampliar a vida útil dos maquinários e veículos da frota municipal, por meio de manutenção 

preventiva eficaz com o uso de ferramentas corretas, evitando desgastes excessivos e custos 

desnecessários. 

Assim, os resultados esperados com a aquisição são: ganhos concretos de produtividade, redução de 

custos operacionais, valorização da mão de obra interna, segurança no ambiente de trabalho e melhor 

qualidade na prestação dos serviços públicos à população. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela administração 



 

previamente à referida compra, nem quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão ou adequação do ambiente da organização. 

 

11. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, 

sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política 

de sustentabilidade ambiental já abordados nos tópicos anteriores. 

 

12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A equipe de Planejamento da Contratação, após concluir os Estudos Técnicos preliminares aqui 

registrados, declara ser viável o fornecimento das cestas básicas aos funcionários e cestas natalinas, 

por meio de fornecedores devidamente qualificados quanto a certificações requeridas, cumprimento 

de normas técnicas e de ergonomia. 

 

 

 

FELIPE SATIRO NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Obras e Projetos 

 

 

 

FAUSTO UDVARI 

Responsável pela Oficina 

 

 

 

FELIPE 

SATIRO
Assinado de forma digital por FELIPE SATIRO



 

ANEXO I 

DESCRIÇÃO E CARACTERÍSTICAS DO OBJETO 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 
 

1 037.00036.0003-01 MULTÍMETRO DIGITAL PARA MOTORES UNID 1  

2 012.00117.0002-01 APARELHO PARA TESTE DE BATERIA E ALTERNADOR UNID 1  

3 011.00027.0127-01 CHAVE PONTA DE PROVA COM VOLTIMETRO 12 V UNID 1  

4 011.00027.0128-01 CHAVE PONTA DE PROVA COM VOLTIMETRO 24 V UNID 1  

5 012.00041.0070-01 TESTE LAMPADA (VOLTAGEM FUSÍVEL) UNID 1  

6 011.00209.0004-01 SACADOR PARA TAMPA TANQUE PLÁSTICO PÇ 1  

7 011.00209.0005-01 SACADOR DE TRAVAS DO CONECTOR (COMB) PÇ 1  

8 011.00035.0038-01 FERRO DE SOLDA 1000W UNID 1  

9 011.00001.0016-01 ARAME DE SOLDA 1MM ROLO 500GRS DE ESTANHO RL 1  

10 011.00209.0006-01 SACADOR DE POLIA PÇ 1  

11 011.00209.0007-01 SACADOR DE ROLAMENTO UNID 1  

12 011.00143.0015-01 ALICATE UNIVERSAL PÇ 1  

13 011.00143.0003-01 ALICATE BICO PÇ 1  

14 011.00143.0001-01 ALICATE DE CORTE UNID 1  

15 011.00027.0038-01 CHAVE COMBINADA 10 M UNID 1  

16 011.00027.0039-01 CHAVE COMBINADA 11 M UNID 1  

17 011.00027.0031-01 CHAVE COMBINADA 13 M UNID 1  

18 011.00027.0041-01 CHAVE COMBINADA 14 M UNID 1  

19 011.00027.0034-01 CHAVE DE FENDA PEQUENA 1/4 X 6" UNID 1  

20 011.00027.0105-01 CHAVE DE FENDA MEDIA 1/8 X 6" UNID 1  

21 011.00027.0033-01 CHAVE DE FENDA GRANDE 1/8 X 4" ISOL UNID 1  

22 012.00012.0081-01 CABO DE BATERIA REFORÇADO UNID 1  

23 011.00056.0002-01 FURADEIRA 5/8 REVERSIVEL, PORTENCIA 90W PÇ 1  

24 011.00056.0026-01 PARAFUSADEIRA/FURADEIRA DE IMPACTO SEM FIO PÇ 1  

25 011.00027.0158-01 JOGO CHAVE CANHÃO 6 A 13 MM JOGO 1  

26 011.00027.0159-01 JOGO CHAVE TORK NORMAL JOGO 1  

27 011.00027.0160-01 JOGO CHAVE TORK INTERNO JOGO 1  



 

28 011.00019.0021-01 CAIXA DE FERRAMENTAS 3 GAVETAS CAIXA 4  

29 011.00143.0006-01 ALICATE DE PRESSÃO 10" PÇ 1  

30 011.00229.0004-01 LIXADEIRA 220v UNID 1  

31 033.00121.0009-01 AUXILIAR DE PARTIDA 12V 500 A BIVOLT UNID 1  

32 011.00277.0002-01 
KIT P/ RETORNAR EMBOLO DE PINÇAS DE FREIO 
RAVEN 106500 

KIT 1  

33 011.00278.0001-01 ENCOLHEDOR DE MOLAS UNIVERSAL RAVEN 113078 UNID 1  

34 011.00279.0001-01 
EXTRATOR DE TERMINAL DE DIREÇÃO RAVEN 
113099 

UNID 1  

35 011.00208.0030-01 ESTOJO DE SOQUETES ½ 10 MM ATÉ 32 MM ESTOJO 1  

36 011.00208.0031-01 ESTOJO DE SOQUETES ¾ 19 MM ATÉ 46 MM ESTOJO 1  

37 011.00162.0008-01 MACACO JACARÉ AUTOMOTIVO 2TON UNID 1  

38 011.00280.0001-01 PRENSA HIDRÁULICA 15TON UNID 1  

39 011.00027.0143-01 JOGO DE CHAVES ESTRELA 6/7 MM ATÉ 20/22 JOGO 3  

40 011.00027.0144-01 JOGO DE CHAVES COMBINADAS 6 MM ATÉ 24 JOGO 3  

41 011.00208.0032-01 JOGO DE SOQUETES TORX EXTERNO JOGO 3  

42 011.00208.0033-01 JOGO DE SOQUETES TORX INTERNO JOGO 3  

43 011.00027.0145-01 JOGO DE CHAVES ALEN 4 MM ATÉ 17 MM JOGO 3  

44 011.00281.0001-01 EMBOLO DE ESMERIL UNID 1  

45 011.00223.0005-01 ESCOVA DE AÇO DE ESMERIL UNID 1  

46 011.00235.0001-01 CAVAVETES AUTOMOTIVOS UNID 4  

47 011.00209.0009-01 SACADOR DE FILTRO DE ÓLEO/AUTOS E CAMINHÕES UNID 1  

48 011.00162.0003-01 MACACO GARRAFA HIDARULICO 10 TON UNID 1  

49 011.00162.0001-01 MACADO JACARE 10 TON UNID 1  

50 011.00235.0002-01 CAVALETES PARA CAMINHÃO UNID 4  

51 011.00073.0009-01 MARTELOS DE BOLA MÉDIOS UNID 4  

52 011.00027.0146-01 JOGOS DE CHAVES CANHÃO DA 6 ATÉ A 13 JOGO 1  

53 011.00027.0161-01 
CHAVE DE IMPACTO PNEUMATICO PARA 
CAMINHÕES 

UNID 1  

54 011.00109.0012-01 ESTATULAS PARA BORRAHCRIA UNID 4  

55 011.00150.0002-01 COMPRESSOR GRANDE DE AR 220V UNID 1  

56 011.00110.0038-01 MANGUEIRA DE COMPRESSOR 15 METROS MTS 1  

57 011.00209.0008-01 SACA VALVULA DE PNEU UNID 1  



 

58 011.00011.0009-01 BICOS PARA ENCHER PNEU UNID 1  

59 011.00180.0003-01 CALIBRADOR DE AR PARA PNEUS UNID 1  
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ANEXOANEXO VIII  



 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto aquisição de ferramentas para equipar a Oficina 

Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os produtos a serem fornecidos para a Administração, devem observar os grupos, quantitativos e 

valores de referência constantes na tabela em anexo, e deverão, ainda, estar em conformidade com as 

especificações técnicas requeridas, integrante do presente Termo de Referência. 

 

2. DO TIPO DE LICITAÇÃO 

2.1. Pregão Eletrônico, menor preço por item com execução por preço unitário. Nos termos do Artigo 

6º, Incisos XIII e XLI da Lei 14.133/2021, senão vejamos:  

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

(...) 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo 

critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto; 

 

3. DAS JUSTIFICATIVAS 

3.1. A presente demanda visa o fornecimento de ferramentas para o Oficina Municipal, a aquisição em 

referência se faz necessária para manter o pronto atendimento da oficina mecânica no Município de 

Caieiras. A necessidade desses itens se dá pela sua extrema importância e uso genérico, garantindo que, 

ao tê-los disponíveis, a manutenção dos equipamentos da frota municipal será consideravelmente 

acelerada. 

3.2. Primeiramente, é preciso destacar a relevância da oficina mecânica para o bom funcionamento dos 

serviços públicos municipais. Os equipamentos utilizados na frota municipal desempenham um papel 

crucial nas atividades diárias, como coleta de lixo, transporte escolar, manutenção de vias públicas, entre 

outras. Sem a devida manutenção e reparo, esses serviços podem sofrer interrupções, prejudicando a 

população e comprometendo a eficiência administrativa. 

3.3. A pronta aquisição dos itens necessários garante que a oficina mecânica esteja sempre preparada 

para atender a qualquer necessidade de reparo ou manutenção que surja. Além disso, a disponibilidade 

imediata desses itens evita a necessidade de paradas prolongadas dos equipamentos, o que poderia levar 

a atrasos significativos nas atividades operacionais da prefeitura. 



 

3.4. A importância de se ter um estoque adequado de peças e materiais de uso genérico não pode ser 

subestimada. Estes itens são frequentemente utilizados e sua ausência pode significar o tempo de espera 

por novas aquisições, o que se traduz em equipamentos parados e serviços atrasados. Com um estoque 

bem gerenciado, a oficina mecânica pode agir de maneira mais proativa, realizando manutenções 

preventivas e corrigindo problemas antes que se tornem maiores e mais custosos. 

3.5. Além disso, a agilidade no atendimento da oficina mecânica contribui diretamente para a 

longevidade e a eficiência da frota municipal. Equipamentos bem mantidos têm uma vida útil mais longa 

e operam de maneira mais eficiente, resultando em economia de recursos públicos a longo prazo. 

3.6. A aquisição dos itens de uso genérico é, portanto, uma medida estratégica que visa não apenas a 

solução imediata de problemas mecânicos, mas também a prevenção de falhas e a manutenção da 

eficiência operacional. Ao assegurar que a oficina mecânica de Cantagalo esteja sempre bem equipada, 

a administração municipal demonstra um compromisso com a qualidade dos serviços prestados à 

população e com a gestão responsável dos recursos públicos. 

3.7. Salienta-se, que a falta destas ferramentas compromete o serviço que vem sendo prestado a 

população e que há uma grande demanda de serviços. Outro ponto a ser considerado é a preservação do 

patrimônio público municipal e garantia da segurança dos operadores e usuários dos serviços prestados 

por este equipamento. 

3.8. Em conclusão, a necessidade da aquisição mencionada está fundamentada na busca por um 

atendimento rápido e eficiente da oficina mecânica, garantindo que a frota municipal esteja sempre 

operante e em boas condições. Isso reflete diretamente na qualidade dos serviços públicos oferecidos à 

Cidade de Caieiras, evidenciando a importância de se manter uma estrutura de manutenção robusta e 

bem abastecida. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. A entrega do objeto desta licitação será única, de acordo com a solicitação encaminhada pelo Setor 

competente do Município, e deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias contados do recebimento 

do ofício.  

4.2. O local de entrega será no Paço Municipal, com Endereço na Avenida Professor Carvalho Pinto, n. 

207, Centro, Caieiras, SP, CEP 07700-210, em horário comercial das 9 horas às 17 horas, de segunda-

feira a sexta-feira. 

4.2. A CONTRATADA deverá notificar o CONTRATANTE sobre eventuais atrasos na entrega do 

objeto. A recusa injustificada da CONTRATADA em entregar o objeto no prazo estipulado caracteriza 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei e neste Termo 

de Referência. 

 

5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 



 

5.1. Habilitação Jurídica - Documentação  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual � Constituição e última alteração quando houver;  

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da última alteração, no caso de 

inexistência de contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais 

e, no caso de sociedades por ações, além do estatuto e alterações subsequentes, a licitante deverá 

apresentar a documentação relativa à eleição de seus administradores;  

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da Diretoria em 

exercício;  

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente quando a 

atividade assim o exigir;  

e) Apresentação da Declaração de Veracidade dos Documentos de Habilitação. 

f) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se a licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

g) Licença de funcionamento, com atividade relacionada a alimentos, expedida pela Vigilância Sanitária 

do Município onde se localiza a sede da mesma, caso mantenha os gêneros armazenados em sede 

própria. 

5.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas � CNPJ;  

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 

licitação;  

c) Certidão de Regularidade de situação quanto aos encargos tributários estaduais, expedido pela 

Secretaria da Fazenda ou Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede da licitante ou declaração 

de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei, quando 

não houver obrigatoriedade de inscrição da empresa. 

d) Certidão de Regularidade de situação quanto aos encargos tributários mobiliários Municipais, ou 

declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas 

da lei, quando não houver obrigatoriedade de inscrição da empresa. 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeito de Negativa (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da 

União e Seguridade Social), alterada pela Portaria n° 443/10/2014 do Ministério da Fazenda;  

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

apresentação do CRF � Certificado de Regularidade FGTS, demonstrando situação regular no 



 

cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei, permitindo a apresentação de certidões positiva 

com efeito de negativa;  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa a débitos trabalhistas (conforme redação 

do Inciso V e §2º do Artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2.021);  

h) Prova de regularidade mediante ao Ministério do Trabalho e Emprego de que cumpre o atendimento 

ao Artigo 92, Inciso XVII, da Lei Federal 14.133/2.021, relativo a cota de aprendizes que pode ser obtido 

por intermédio do link https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz.  

i) Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões apresentadas, serão válidas as expedidas 

até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de cadastramento das propostas.  

j) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para empresa ME ou EPP, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito 

e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

5.3. Qualificação Econômico-Financeira  

a) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, ou balanço de abertura 

para o caso de empresa recém-constituída, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;  

b) O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem como o Balanço de Abertura (para o caso 

de empresas recém-constituídas), deverão estar devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório 

de Registro competente da sede ou domicilio da licitante, assinados por Contador registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade ou pelo Contabilista Legalmente Habilitado, conforme estabelecido pelo 

Decreto-Lei 9.295/46, acompanhados de cópias autenticadas dos Termos de Abertura e encerramento 

do Livro Diário do qual foram extraídos (cf. artigo 5º, §2º, do Decreto Lei 486/69);  

c) As empresas que utilizam a escrituração contábil digital deverão apresentar o Balanço Patrimonial e 

Demonstrativo de Resultado do último exercício social exigível, acompanhado dos Termos de Abertura 

e Encerramento (relatório gerado pelo SPED), Recibo de Entrega do Livro Digital na Receita Federal;  

d) As empresas que utilizam a escrituração contábil através de Livro Fiscal deverão apresentar o Balanço 

Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do último exercício social exigível, acompanhado dos 

Termos de Abertura e Encerramento;  

e) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 (Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte) não estão dispensadas da apresentação de Balanço Patrimonial, devendo 

proceder com sua apresentação na forma estabelecida no item a e b;  



 

f) Os documentos referidos no item anterior limitar-se-ão ao último exercício, ano de 2024, no caso de 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos.  

g) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, nos termos 

do Inciso II do Artigo 69 da Lei 14.133/2021;  

h) Declaração, assinada por profissional habilitado, o qual se responsabilizará civil e criminalmente por 

sua veracidade, apresentando os índices contábeis, que deverá alcançar a Índice de Liquidez Geral (ILG) 

e Índice de Solvência (IS) maior ou igual a 1,00 e Índice de Endividamento menor ou igual a 0,50, 

apurados a partir dos dados expressos no Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, pelas 

fórmulas seguintes:  

- ILG - Índice de Liquidez Geral = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + 

Exigível a Longo Prazo 

- IS - Índice de Solvência = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo + Ativo Permanente / Passivo 

Circulante + Exigível a Longo Prazo 

- IE � Índice de Endividamento Total = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo / Ativo Total. 

i) Também deverá apresentar junto com os documentos de habilitação a comprovação de Patrimônio 

Líquido e/ou Capital Social corresponde a 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado.  

Serão considerados aceitos como na forma da lei, os balanços patrimoniais assim apresentados: 

j) Para sociedades regidas pela Lei no. 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas): 

j.1) publicados em Diário Oficial, publicados em Jornal de grande circulação ou por cópia reprográfica 

do Livro Diário das páginas no qual tenham sido transcritos o Balanço Patrimonial e a Demonstrações 

do Resultado do Exercício, inclusive com termos de abertura e de encerramento devidamente 

autenticadas na Junta Comercial da sede do domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente; 

k) Para sociedades por cotas de responsabilidades limitada (Ltda.): 

k.1) cópia reprográfica do Livro Diário, das páginas no qual tenham sido transcritos o Balanço 

Patrimonial e a Demonstrações do Resultado do Exercício, inclusive com termos de abertura e de 

encerramento devidamente autenticadas na Junta Comercial da sede do domicílio da empresa ou em 

outro órgão equivalente; 

l) Para sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n° 9.317/96 (Lei das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte � SIMPLES): 

l.1) cópia reprográfica do Livro Diário, das páginas no qual tenham sido transcritos o Balanço 

Patrimonial e a Demonstrações do Resultado do Exercício, inclusive com termos de abertura e de 

encerramento devidamente autenticadas na Junta Comercial da sede do domicílio da empresa ou em 

outro órgão equivalente; 

m) As empresas sujeitas à Tributação do Imposto de Renda com base no Lucro Real ou Lucro 

Presumido. 



 

m.1) As empresas sujeitas à Tributação do Imposto de Renda com base no Lucro Real, obrigadas a 

apresentar a Escrituração Contábil Digital � SPED DIGITAL, deverão apresentar Balanço Patrimonial, 

Demonstrações do Resultado do Exercício, todos extraídos do Livro Digital, acompanhado do Recibo 

de Entrega que comprove sua autenticação conforme Decreto n°. 8.683/2016. 

n) Para sociedades criadas no exercício em curso: 

n.1) cópia reprográfica do balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente. 

5.4. Índices Contábeis  

5.4.1. Os índices econômicos indicados na Lei 14.133/21, notadamente no artigo 69, § 1º, destinam-se 

exclusivamente à seleção dos licitantes com capacidade econômico-financeira suficiente a assegurar a 

execução integral do Termo de Compromisso. O objetivo, portanto, é prevenir a Administração Pública 

para que empresas aventureiras e sem quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro, pudessem vir 

a participar e vencer o certame e, durante a execução da obrigação contratada, não apresente capacidade 

para concluir o objeto da obrigação. Por conseguinte, a exigência dos índices tem sua importância e 

relevância, também, considerando que a empresa deverá dotar-se de capacidade financeira para, além 

de cumprir com toda a obrigação contratual, ser capaz de suportar eventuais atrasos no pagamento. 

5.5. Qualificação Técnica  

a) A comprovação de aptidão técnica para o presente fornecimento deverá ter quantidades e prazos 

compatíveis com aqueles estabelecidos neste Edital. A comprovação deverá ser feita por meio de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, competentes para tanto, 

devidamente assinada por autoridade ou representante de quem os expediu, com a devida identificação 

e cargo; sendo que os quantitativos mínimos de prova de execução obedecerão ao percentual mínimo de 

50% (cinquenta por cento), nos termos da Súmula 24 do TCESP. 

b) O(s) quantitativo(s), quando não mencionado(s) no(s) atestado(s), poderá(ão) ser comprovado(s) por 

quaisquer documentos, tais como: contrato(s), nota(s) fiscal(ais) ou outro(s) documento(s) 

equivalente(s). 

NOTA: Todos os documentos de habilitação supramencionados deverão ser digitalizados do original, 

ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial conforme artigo 70, inciso I, da lei 

14.133/21, exceto os documentos emitidos pela internet. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 



 

- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Efetuar a entrega do objeto desta licitação em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pelo 

gestor, em estrita observância das especificações deste termo de referência e da proposta, acompanhado 

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo e 

procedência. 

7.2. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, tais como: pessoal, salários, 

impostos, transporte e outros. 

7.3. Responsabilizar-se por danos pessoais e materiais, decorrentes de dolo ou culpa por parte de seus 

empregados e/ou prepostos. 

7.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

7.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da presente 

dispensa de licitação. 

7.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

7.9. Todos os produtos deverão ser entregues juntamente com nota fiscal e documento referente a 

garantia de cada produto, constando prazo e demais itens pertencentes ao mesmo. 

 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. Após o recebimento definitivo, o pagamento será efetuado à CONTRATADA no prazo de até 30 

(trinta) dias, contados da data de recebimento da Nota Fiscal, compreendido nesse período a fase de 

ateste da Nota Fiscal/Fatura - a qual conterá o endereço, o CNPJ, os números do Banco, da Agência e 

da Conta Corrente da empresa, o número da Nota de Empenho e a descrição clara do objeto - em moeda 

corrente nacional, de acordo com as condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela 

CONTRATANTE. 



 

8.2. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar 

como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, ao Município de 

Caieiras.  

8.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte � SIMPLES, desde que não haja 

vedação legal para tal opção em razão do objeto a executado, a mesma deverá apresentar, juntamente 

com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições, conforme legislação em vigor. 

8.4. A emissão da ordem bancária será efetivada após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada 

pelo Fiscal do contrato e ter sido verificada a regularidade da CONTRATADA, mediante consulta on-

line ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores (SICAF), ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e à Certidão Negativa (Positiva com 

efeito de Negativa) de Débitos Trabalhistas � CNDT, para comprovação, dentre outras coisas, do 

devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais 

e federais. 

8.5. O respectivo documento de consulta ao SICAF e as demais certidões deverão ser anexados ao 

processo de pagamento. 

8.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 

para a CONTRATANTE. 

8.7. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, a mesma 

será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 

(cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de anulação 

da contratação. 

8.8. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 

prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

8.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à 

inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela 

Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos. 



 

8.10. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à anulação 

da contratação em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à 

CONTRATADA a ampla defesa. 

8.11. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida 

pela anulação da contratação, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF. 

8.12. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 

inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade deste. 

8.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

f) impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 



 

h) multa compensatória de 0,01% do valor total do contrato por dia de atraso na substituição dos itens 

que forem considerados inadequados às especificações constantes deste Termo de referência ou que 

apresentarem vício oculto. 

9.3. As sanções previstas nas alíneas a), f) e g) acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades, as empresas ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 14.133/2021. 

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 

Município e cobrados judicialmente. 

9.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

9.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO E CARACTERÍSTICAS DO OBJETO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

 
1 037.00036.0003-01 MULTÍMETRO DIGITAL PARA MOTORES UNID 1  

2 012.00117.0002-01 APARELHO PARA TESTE DE BATERIA E ALTERNADOR UNID 1  

3 011.00027.0127-01 CHAVE PONTA DE PROVA COM VOLTIMETRO 12 V UNID 1  

4 011.00027.0128-01 CHAVE PONTA DE PROVA COM VOLTIMETRO 24 V UNID 1  

5 012.00041.0070-01 TESTE LAMPADA (VOLTAGEM FUSÍVEL) UNID 1  

6 011.00209.0004-01 SACADOR PARA TAMPA TANQUE PLÁSTICO PÇ 1  

7 011.00209.0005-01 SACADOR DE TRAVAS DO CONECTOR (COMB) PÇ 1  

8 011.00035.0038-01 FERRO DE SOLDA 1000W UNID 1  

9 011.00001.0016-01 ARAME DE SOLDA 1MM ROLO 500GRS DE ESTANHO RL 1  

10 011.00209.0006-01 SACADOR DE POLIA PÇ 1  

11 011.00209.0007-01 SACADOR DE ROLAMENTO UNID 1  

12 011.00143.0015-01 ALICATE UNIVERSAL PÇ 1  

13 011.00143.0003-01 ALICATE BICO PÇ 1  

14 011.00143.0001-01 ALICATE DE CORTE UNID 1  

15 011.00027.0038-01 CHAVE COMBINADA 10 M UNID 1  

16 011.00027.0039-01 CHAVE COMBINADA 11 M UNID 1  

17 011.00027.0031-01 CHAVE COMBINADA 13 M UNID 1  

18 011.00027.0041-01 CHAVE COMBINADA 14 M UNID 1  

19 011.00027.0034-01 CHAVE DE FENDA PEQUENA 1/4 X 6" UNID 1  

20 011.00027.0105-01 CHAVE DE FENDA MEDIA 1/8 X 6" UNID 1  

21 011.00027.0033-01 CHAVE DE FENDA GRANDE 1/8 X 4" ISOL UNID 1  

22 012.00012.0081-01 CABO DE BATERIA REFORÇADO UNID 1  

23 011.00056.0002-01 FURADEIRA 5/8 REVERSIVEL, PORTENCIA 90W PÇ 1  

24 011.00056.0026-01 PARAFUSADEIRA/FURADEIRA DE IMPACTO SEM FIO PÇ 1  

25 011.00027.0158-01 JOGO CHAVE CANHÃO 6 A 13 MM JOGO 1  

26 011.00027.0159-01 JOGO CHAVE TORK NORMAL JOGO 1  

27 011.00027.0160-01 JOGO CHAVE TORK INTERNO JOGO 1  



 

28 011.00019.0021-01 CAIXA DE FERRAMENTAS 3 GAVETAS CAIXA 4  

29 011.00143.0006-01 ALICATE DE PRESSÃO 10" PÇ 1  

30 011.00229.0004-01 LIXADEIRA 220v UNID 1  

31 033.00121.0009-01 AUXILIAR DE PARTIDA 12V 500 A BIVOLT UNID 1  

32 011.00277.0002-01 
KIT P/ RETORNAR EMBOLO DE PINÇAS DE FREIO 
RAVEN 106500 

KIT 1  

33 011.00278.0001-01 ENCOLHEDOR DE MOLAS UNIVERSAL RAVEN 113078 UNID 1  

34 011.00279.0001-01 
EXTRATOR DE TERMINAL DE DIREÇÃO RAVEN 
113099 

UNID 1  

35 011.00208.0030-01 ESTOJO DE SOQUETES ½ 10 MM ATÉ 32 MM ESTOJO 1  

36 011.00208.0031-01 ESTOJO DE SOQUETES ¾ 19 MM ATÉ 46 MM ESTOJO 1  

37 011.00162.0008-01 MACACO JACARÉ AUTOMOTIVO 2TON UNID 1  

38 011.00280.0001-01 PRENSA HIDRÁULICA 15TON UNID 1  

39 011.00027.0143-01 JOGO DE CHAVES ESTRELA 6/7 MM ATÉ 20/22 JOGO 3  

40 011.00027.0144-01 JOGO DE CHAVES COMBINADAS 6 MM ATÉ 24 JOGO 3  

41 011.00208.0032-01 JOGO DE SOQUETES TORX EXTERNO JOGO 3  

42 011.00208.0033-01 JOGO DE SOQUETES TORX INTERNO JOGO 3  

43 011.00027.0145-01 JOGO DE CHAVES ALEN 4 MM ATÉ 17 MM JOGO 3  

44 011.00281.0001-01 EMBOLO DE ESMERIL UNID 1  

45 011.00223.0005-01 ESCOVA DE AÇO DE ESMERIL UNID 1  

46 011.00235.0001-01 CAVAVETES AUTOMOTIVOS UNID 4  

47 011.00209.0009-01 SACADOR DE FILTRO DE ÓLEO/AUTOS E CAMINHÕES UNID 1  

48 011.00162.0003-01 MACACO GARRAFA HIDARULICO 10 TON UNID 1  

49 011.00162.0001-01 MACADO JACARE 10 TON UNID 1  

50 011.00235.0002-01 CAVALETES PARA CAMINHÃO UNID 4  

51 011.00073.0009-01 MARTELOS DE BOLA MÉDIOS UNID 4  

52 011.00027.0146-01 JOGOS DE CHAVES CANHÃO DA 6 ATÉ A 13 JOGO 1  

53 011.00027.0161-01 
CHAVE DE IMPACTO PNEUMATICO PARA 
CAMINHÕES 

UNID 1  

54 011.00109.0012-01 ESTATULAS PARA BORRAHCRIA UNID 4  

55 011.00150.0002-01 COMPRESSOR GRANDE DE AR 220V UNID 1  

56 011.00110.0038-01 MANGUEIRA DE COMPRESSOR 15 METROS MTS 1  

57 011.00209.0008-01 SACA VALVULA DE PNEU UNID 1  



 

58 011.00011.0009-01 BICOS PARA ENCHER PNEU UNID 1  

59 011.00180.0003-01 CALIBRADOR DE AR PARA PNEUS UNID 1  

 


